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RESOLUÇÃO N°64/2024-PGM 

 

Súmula: Aprova a Minuta Padronizada de Edital de Pregão  

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no exercício das atribuições 

legais e regulamentares definidas na Lei n° 6.792/2017, de 13 de dezembro de 2017, 

 

RESOLVE: 

Art. 1°. Aprovar a Minuta Padronizada de Edital de Pregão. 

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE.  

Cascavel, 28 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

Edson Zorek  
Procurador-Geral do Município 
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PREGÃO 
ELETRÔNICO 
90054/2026 
 

CONTRATANTE (UASG) 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL (987493) 

 

OBJETO 

[registro de preços] Serviço de capina elétrica, a serem executados em vias 
públicas, logradouros de domínio público municipal da Sede e Distritos 

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 1.510.071,20 (um milhão, quinhentos e dez mil, setenta e um reais e 
vinte centavos) 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 17/06/2026 às 9h (horário de Brasília) 
 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA 
www.gov.br/compras 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
[menor preço] / por [item]  
 

MODO DE DISPUTA: 
[aberto]  
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM  
 

PREGOEIRA 
JANE ANGELI, DESIGNADA ATRAVÉS DO DECRETO Nº 20.381/2026 
 
 

http://www.gov.br/compras
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  MUNICÍPIO DE CASCAVEL/PR 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90054/2026 

(Processo Administrativo n° 6861/2026) 

Torna-se público que Município de Cascavel, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob o n.º 76.208.867/0001-07, com sede no Centro Administrativo 

Municipal José Silvério de Oliveira, sito à Rua Paraná, n.º 5.000, Centro, Cascavel-PR, por intermédio da 

Divisão de Licitações do Departamento de Gestão de Aquisições Públicas - Secretaria de Planejamento e 

Gestão – SEPLAG, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, do Decreto nº 18.027, de 25 de Janeiro de 2024,e 

demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a prestação do serviço de Capina elétrica, a serem 

executados em vias públicas, logradouros de domínio público municipal da Sede e Distritos, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas 

no sistema da sessão pública e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 

contidas no EDITAL. 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
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promotor da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.5. A obtenção do benefício fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte 

que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, será observado: 

a. A contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço, devendo a empresa em 

sua proposta final apresentar o valor igual para as cotas; 

b. Verificado a divergência entre valores e superado o disposto no item 7.12, será a 

empresa desclassificada na cota de maior valor unitário. 

3.7. Observado o disposto no §1º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021 será concedido 

tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor 

rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006,.  

3.8. Não poderão disputar esta licitação: 

3.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.8.8. agente público do órgão licitante; 

3.8.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.8.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.9. O impedimento de que trata o item 3.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.8.2 e 3.8.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão licitante. 

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.12. O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.14. A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.15. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

3.16.1 O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração.  

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 8.1.1 e 8.12.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura 

da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá às seguintes regras: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

4.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão promotor da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos:  

5.1.1. valor  unitário e total do item (Respeitado o limite de DUAS CASAS DECIMAIS para 

os centavos); 

5.1.2. Marca; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1.  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 
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5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência das contratações públicas municipais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no termo de 

referência. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná ou do 

Tribunal de Contas da União (quando forem utilizados recursos da União oriundos de transferências 

voluntárias) e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, 

da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 

na execução do contrato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 
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6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado 

e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 

fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 

no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado do Paraná; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.21.3. Caso o empate persista, poderá, o agente de contratação/pregoeiro, proceder a 

realização de sorteio em sessão pública, assegurado a todos os interessados o direito ao 

acompanhamento desta. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

6.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.8 do edital, especialmente quanto à 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro de Impedidos de Licitar, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.  

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens 3.5 e 4.6 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos.  

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado; 

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado. 

7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
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7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 

dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.   

7.12. Erros no preenchimento da proposta/planilha/documentos complementares não constituem 

motivo para a desclassificação da proposta. A proposta/planilha/documentos complementares 

poderá́(ão) ser ajustada(s) pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos; 

7.12.2. O Agente de Contratação/Pregoeiro oportunizará até 3 (três) vezes a possibilidade 

de correção sendo que, não sanados os erros dentro das oportunidades, será desclassificada a 

empresa. 

7.12.3. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 
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7.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

7.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

7.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 

Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 

pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

haverá um acréscimo de 10% a 30% para o consórcio em relação ao valor exigido para os 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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licitantes individuais. Quando for o caso, o percentual de acréscimo a ser exigido será 

determinado em documento anexo a este edital, denominado “Qualificação econômico-

financeira”. 

8.4.2. No caso de participação de empresas reunidas em consórcio, além dos contratos 

sociais e da documentação referente à habilitação fiscal, social e trabalhista de todas as 

consorciadas, deverá ainda ser apresentado, junto aos documentos de habilitação, o Termo de 

Compromisso de Constituição de Consórcio, nos termos do inciso I do art. 15, da Lei n.º 14.133, 

de 1º de abril de 2021. 

8.4.2.1. Caso o consórcio sagre-se vencedor, deverá apresentar a constituição registrada no 

prazo de 10 (dez) dias úteis após o encerramento da sessão, prorrogável por igual período 

mediante solicitação justificada. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados.  

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.  

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.  

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 

e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes, desde que necessária para apurar condição atendida anterior à época da abertura do 

certame; e 

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

8.14.3. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Nova Lei de 

Licitações (Lei 14.133/2021), não alcança documento ausente, comprobatório de condição 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais 

comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser 

solicitado e avaliado pelo pregoeiro em decisão fundamentada. 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8.20. Documentos com prazo limite para consulta de autenticidade terão sua validade 

determinada como o período disponível para consulta. 

8.20.1. Documentos sem prazo expresso de validade e/ou consulta de autenticidade serão 

considerados válidos pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da sua respectiva data 

de emissão, exceto se anexada legislação específica indicativa de prazo distinto. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
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(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

10.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

10.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas nos art. 31 e art. 32 do Decreto nº 18.027/2024. 
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10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 

forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

10.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://cascavel.atende.net. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021: 

12.1.1  Por parte do licitante: 

I. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante o 

certame; 

II. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

d) Deixar de apresentar amostra; 

e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

f) Não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

https://cascavel.atende.net/
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g) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

12.1.2.  Por parte do contratado: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Poderão ser aplicadas aos que incorrerem nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I.Advertência; 

II. Multa: de 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento) calculada sobre o valor 

do contrato licitado ou celebrado, ou da parcela inadimplida, observados os princípios da 

razoabilidade e proporcionalidade; 

III.Impedimento de licitar e contratar; 

IV.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. 

12.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão promotor da licitação.   
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12.4. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.5. Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6. As sanções previstas ao Contratado PODERÃO ser aplicadas também ao detentor de Ata 

de Registro de Preços, no que couber; 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Licitante/Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

Decreto Municipal n.º 17.664/2023. 

12.8. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrente deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

12.9. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial (https://cascavel.atende.net) e no sítio de realização da licitação no prazo de até 3 (três) dias 

úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios:  

• E-mail: pregao@cascavel.pr.gov.br 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://cascavel.atende.net/
mailto:pregao@cascavel.pr.gov.br
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13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://cascavel.atende.net. 

14.11. O download do aplicativo do Compras.gov poderá ser realizado acessando o endereço 

informado na folha inicial. 

14.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

https://cascavel.atende.net/
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14.12.1. ANEXO I – Relação de Itens; 

14.12.2         ANEXO II – Termo de Referência e Documento Complementar; 

14.12.2.1 Apêndice do Anexo II – Modelo de Planilha de Custos; 

14.12.3 ANEXO III – Declaração de Interesse 

14.12.4 ANEXO IV - Minuta de Ata de Registro de Preços; 

14.12.5 ANEXO V - Minuta de Termo de Contrato; 

14.12.6         ANEXO VI - Estudo Técnico Preliminar; 

14.12.7         ANEXO VII - Mapa Comparativo de Preços; 

14.12.8         ANEXO VIII - Portaria de Fiscalização. 

 

Cascavel, 27 de maio de 2026 

  
 
 
 

JOACIR APARECIDO COSMA 

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 
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ANEXO I - RELAÇÃO DE ITENS 

 

ITEM PARA PARTICIPAÇÃO DE AMPLA CONCORRENCIA 

 

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO PREÇO 

MÁXIMO 

UNIT. 

(R$) 

PREÇO 

TOTAL (R$) 

1 747560,00 M² SERVIÇO DE CAPINA ELÉTRICA POR 

MEIO DE COMUTAÇÃO DE 

ELETRODOS MÚLTIPLOS PARA 

ELETROCUSSÃO DE PLANTAS 

DANINHAS, INCLUINDO LOCAÇÃO DE 

EQUIPAMENTO, OPERADOR, 

INSUMOS, COMBUSTÍVEL, 

EQUIPAMENTO DE ELETROCUSSÃO, 

VEÍCULO PROPULSOR, GERADOR DE 

ELETRICIDADE E TRANSPORTE DOS 

MESMOS. ESPECIFICAÇÕES DO 

EQUIPAMENTO: ALTERNADOR 440 V; 

INDUTOR DE PROTEÇÃO RLC; RELAY 

CONTROLADOR DE POTÊNCIA; 

TRANSFORMADOR 440 V PARA 4-

12KV; CONVERSOR AC/DC; 

ELETRODOS DE APLICAÇÃO COM NO 

MÍNIMO 1,2M; VELOCIDADE DE 

OPERAÇÃO: 2KM/H; TENSÃO DE 

ENTRADA 44CA; TENSÃO DE SAÍDA: 

3960V À 12400 VCC; CORRENTE DE 

ENTRADA: 60 ACA; CORRENTE DE 

SAÍDA: 1,86 A À 5,83 ACC; 

FREQUÊNCIA: 60 HZ RPM: 18000 RPM. 

2,02 1.510.071,20 

Valor Total Geral: R$ 1.510.071,20 (um milhão, quinhentos e dez mil, setenta e um 

reais e vinte centavos) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

1.

Processo Administrativo n° 6861/2026

n riCONDIÇOES GEJRAIS'pA\CONTRAf AÇAO^i ?  i

w.

REGISTRO DE^PRÈÇOS^PARaXfUTÚRÁ É ÉVENTUAéGbNfRÀTAÇÃOlDA PRESTAÇÃO DE

rr ■ j
if f

/ -\ WSERVIÇOS,. DE CAPINA\ELÈTRi:eAÍ^Á^SEBEM~EXEG:UTÀDOS EM VIAS ̂ PÚBLICAS,
LOGRADOUROS DE DOMÍNIO Bü.BLÍCO-.M^^^ nos termos da

i' / I ' ' P \requisição anexa/conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento!'

1.1. Quadro/com as c

"i

\ \:>d íL \ - ■:// /

8vida's espepificações técnicas e quantitativos a serem liatadòs:
/ .  \:

I

"■-•l ■ ■

\
O ■

./■
ITEM \ I DESCRIÇÃO DOS jTENS UNIDADE ESTIMATIVA QUANTITATIVA

jCAPINAÍ ELÉTRICA POR MEIO' DE-CÓMUTAÇÃO DE
i  i ,

ELETRODOS MÚLTIPLOS PARA ELETROCUSSÃO DE PLANTAS DANINHAS,
V. í M I • - . »

SERVIÇO\ DE
-  \

V  ■
V
\

INCLUINDO LOCAÇÃO, DE EQUIPAMENTO,-- OPERADOR, INSUMOS,

combustível!, equipamento de ELETRdcUSSÃO, , VEÍCULO .PR0P|)LS0R, IGERADOR DE ,ELETRICIDADE V--TRANSPORTE DOS,^
,sMESM0S.ESPECIFICAÇÕES-^'D0 EQuiÃMENTO: ALTERNÀDOR flíív;

■•/ P - i í !•■■ ■ ■ ■ ' . >INCJUTOR DE PROTEÇÃO RLC;.RELAY C0NTR0LAD0R;DE POTÊNCIA;,
• / Ij j - L-'

TRANSFORMADOR 440 V PARA 4-12KV; CONVERSOR AC/DC; f■ jj , — —
ijELETRODOS DE APLICAÇÃO COM NO MÍNIMO 1,2M; VELOCIDADE DE

'OPER^AÇÃO: 2I<M/H; TENSÃO DE ENTRADA 44CA; TENSÃO DE SAÍDA:

3960V Ã Í24C0 VCC; CORRENTE DE ENTRADA: 60>ACAf CORRENTE DE
SAÍDA: 1;86 A À"5,83 ACC; FREQÜÊNCIA: 60 HZ RPM: 18000 RPM.

\-

x:\

' /í

/

\  747.560

\ ^
•v . í

\//

■,y
L

1.2. Os serviços desta/coqtratáção -são--carácterizados-~como,;comuns, conforme justificativa
.V I 'constante do Estudo Técnico Prelimi rtar,
\  - :/

1.3. Por se tratar de Registro de Preços, esta contratação tem caráter não continuado, sem
dedicação de mão de obra exclusiva.
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1.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses contado? da

assinatura do mesma, e poderá ser prorrogado por igual período desde que comprovado preço

.vantajoso, na forma do artigo 84 da Lei n° 14,133, dé 2021.

1.5. A descrição dos itens a serem contratados,.,as guántidãdês e valores serão informados na
Requisição ao Compras. - 'ISJ... .Li

LI t
/ ■.1.6. O cóntràto oferece(maiqr^.detáiha^en^t0'das fejgLas^|l!Jê? sé|ãb aplicadas em relação à

vigência da contratação. \M /f/"
\

. . .
\ \\ 'Y/ 'a ■ .A cotação mínima para^ã^qòntrat^ãò em^ questão.'çorresp6nderá ao quantitativo total ,

previsto parajos itens','não.sendojãdniitida ■a-Cotação,de..quantidádes.íparciais. .
1.7.

1.8. Para;'a presente
V

em conformidade com o

contratação,' deverá-ser ,efetuada-a formação do Cadastro de Reserva.
!  í ' " I ^ ^ . >■: j ^ ' ■disposto; nòi^Art. 18 do iDecreto Municipal nP 18.(|27/2024,\que estabelece

as diretrizes pára tai procedimento, confo'rmeréspècificáàd' .em EStuc I  - V -
o Técnico Preliminar.

'  ■ /I ■ .
711.9. , O quadro "Informativo

V: . '-T; ■ re
parte da contrafação),,sendo (

\ ^ ■ i ■ ■ • , • .onde serão executàdpsti os mesmos serão pèpassádos pelas SecretariaMIequisitantes mediante

abaixo conté'm .òs locais e endereços das Secretarias que fazem
■  : ■ ' , j li ■/ f .

ue a demanda/dos serviços bem como as Unidades. Administrativas
l- .

1' fnecessidade da ^dernanda
Município de Cásqável:

Dodendo aináa; '\os serviços serem

■■■>
h'-

\
i V_. _

: 7exeèutádós em distritos do

\ „/ SECRETARIAS ENDEREÇO TELEFONE

Secretaría Municipal-de Assisténcia^SociaL . . .. ...j Rua Pemambuco.írieoO - Centro / (45) 3392-6350

Secretaríá Municipal c/é;Educação"^ \ Rua DoiDíPedroJI, 178íl - Centro/
/,. ->■- í

(45)4001-2828

Secretaria Muhjçipal de Agricuitura ' -^RodoviaSR-277'KM 596 - Expovei (45) 3902-1725

Secretaria Municipaljde Saúde ' 1 - ^. ' Rua'PernambuGO, 1900 - Centro
■  1 ' , '''K" " .

(45) 3392-6666

Secretaria Municipal de Pia/iejaménto-e-Gestão—, "  Rua;^araná, 5000 - Centro. (45) 3321-2020
Outros locais pertencentes'ao Município de Cascavel indicados pela Secretaria soUcitante, incluindo no

1  \ / ? . - ■ ' ■>"" '\ / / '
interior do Município. x " - ' \

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e.de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

P á g i n a 2 I 25
Minuta Padronizada de Termo de Referência para Serviços sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-Obra
Aprovada péia Resolução n.° 67/2024 da Procuradoria Geral do Município
Elaboração: Março/2024



GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL

município dé cascavel
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E

GESTÃO
TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO

EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA

3^

2:2. o objeto da contratação faz parte do Plano de Contratação Anual do Município de

Cascavel , sendo informado no DFD (Documento de Formalização de Demanda) por meio da

intenção da n° 202/2026.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

ÇW-JlrO ty
3.1. A descrição da sdluçãor^orno urnXtoào-encbntrã-se pbrmeriorizada em tópico específico

// 7;
"  .•//

dos Estudos Técnicos Preliminarés7âpêbbíce/âéstè^ernpõW'Rfeferência
.  V-- -// \\ I

3,2.
X

Os' serviços enquâdrann'-sè7na SlassIficaçãòJdè/serviços comuns, conforme termos do
/  .-x \ % I i •\.-l 'T*-<v/ f / . • L--.. í

rn XIMvHn art R° daJ èi i / \l■X

"X

inciso do,,XIIÍ\do art. ^.daLlei n° \1;4.1J3/2-1®
■L

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
r . .. .

Sustentabilldade:
7.

....Al
\ /I

.TA CONTJRATADÀ dev^erá/seguir bs~;parâjTielr^ sys.terítáveis minimizando; o impacto de4.1.

suas ações, 'promoverido á eficiência- energética,,'incentivando' a drodução /e o consumo
\  \ i 1 ---- ' I I / /responsáveis, bem c^mp fomentar a inclusão sociaj. Vale salientatj que contratações públicas

devem se atentar, hojniínimo, para as 4 (quatro)-dimensões sustèntávííis, tais''como, dimensão
\ \ ,

ambientalmente correta econômica, social è cultural.

4.2. Além das3praticas de
i
I

\{

AA  N . ;7\ :asustentabilldade informadas moLEstudo Técnico Preliminar, devem
"  ■'s.. ( ji \ A

ser atendidosf quando cduber, os* requisitos, quê se,baseiãm.^rio Guia Nacional de\Contratações
/ . / j j A <''' X; I jj \

Sustentáveis, 6/ Edição e lnstrução..~Normativa._n?_0.1/2024-iL^-Dispõe sobreX.os Critérios de
■  " l \̂  ySustentabilidadej^mbiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obrás,mo âmbito da

AdministraçãolPública';MunicipalDiretaT
\ - - \

V f ■ ■ I

Da exigência de amostiraV' A,7y-'AA''y'A '■

4.3. Não haverá a exigêripide anlostra para a aquisição em,questão.
/

Subcontratação

4.4. Não é admitida a subcontratação TOTAL e/ou PARCIAL do objeto contratual.

httpsi//www.eov.br/agu/pt-br/connposieao/ceu/ceu/euias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.ndf
https://drlve.gaogle.eom/file/d/lh-s-VGfhrCvPJcVbFelCPEsL GazvMKZ/view
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3^

Garantia da contratação

4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n°

14.133, de 2021, pela razão de ser registro de preços, sendo o objeto entregue de forma

parcelada, sem alta complexidade técnica, nèmjpres^tando alto risco financeiro, não causando.

nesse caso, prejuízos à Administrâção.\í

Vistoria

4.6.

5.

\
"'"Xx'

Condições dé/execuçãp

5.1. A execução do o Dj

iCUÇÃO DO OBJETO

f
eto seguirá^á^segúihte^dinámica: I

C .A

ao Municipal

Não .ha necessldade>,de fealizaçãÕ-rde^avaliação-préviá/dó/ilocaLde execução dos serviços.

/

MODELO,bE EX

'■ ,/

5.1.1 s x \ldehtificada a demanda; ^o
'  \ 3 II -Empresa detentora da Ata de RegistrO''de Preços o(s)

serviço(s},^descrevendo quando t;or b^ caso, dia e horário
dias d&antece^dênciájÇlo inici.o/de rea

db> res^nsável /no' local> além
^

(dez)Tno minimp 10
.  ■/ .endereço, cqptato
/  /.características, da e^ficáção-e/ou do espaço em queserá(ão) prestado^s) è{s) serviço(s)

-

contratante deverá indicar à
/  ■ :l

ocal(is)J para'' realizaçãò do(s)
'  /prestado o serviço, com

dolmeSmo, informando

a seri

ização
\. .

de todOs\ Os\ elementos e

V"

-A Émpxesa.J3jo,nirj!tad_a^devejJ_-^apxePMtaikse^n(/local.- do(s)
serviÇo(s), n^dia-e;lTõrârio requisitai pelo Contratanférconfo,rrne cronograma entregue
pela \'sécretaria solicitánt^lTiünidõ^^dè^^Tõdbsrr-os; recursos hurhani, técnicos e

V. ' ' ^ r \; N > i ■' í .'•! .-—•.-I 1,. ■ " ■ ■ / . •
.  v.X-, .:- ■-////{ ^V-<h / h.'/ í '-i. j s • ■operacionais-nec«ssarios7a,sup;e>^cuçabf:;\\/í; í Dí;| ;

5.1.3. XOs se^rviços entjegues de forma parceraj^í conforme demanda e serão
prestados de segundará sexta. Em casos ^traordinários ou por incòntornável
dificuldade de atuação em dias de expediente, devidamente justificado por escrito pelo
Órgão ou Unidade. Administrativa Contratante, poderão ser programados, ém dias de
final de semana, os quais, impreterivelmente deverão ser acompanhados por servidor
designado.
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^  .7

5.2. Caso ache necessário, a Contratada poderá realizar visita técnica para verificação dos

locais onde serão efetuados os serviços, para evitar reclamações posteriores quanto à estrutura

física dos locais, devendo ser agendado previamente o dia e horário com cada secretaria.

5.3. Não havendo possibilidade de execução dos serviços, a CONTRADADA deverá emitir

Relatório de Não Conformidade,. desõrevend|o a^ ctfhcliçõeS/-çlo local indicando o(s) mptivo(s)
dessa impossibilidade. -J

xr

,#■

5.4. Todo o material e equip.amentomecessário'para''"'a realizarão dos^serviços é de responsabilidade da

O; sèMÇO deverá .ser realizâdo*'porJroe:idJlé^mQtãj^Q^eletrÔnica ■ de. eletrodósl múltiplos

f

5.5.

para eletrocussão de'' plantàs=dariihl^S'era='guiaS'e=sarjetas2erh^áreás~mão erificaàjas, com o fim
de evitar que plantas invasoras prejudiquem o trânsito de pessoas, veículos, a segurança, a

estética urbana e a sahidade dos logradouros públicos no hmitejde guias (meip-fip) e sarjetas
com largura -^efetiva entre pjassaáás-;de,._ no ..mínimo^.T"^"'"^*'"?' élLos centrais de demais

7
logradouros còrh, largura

5.6.
.\'

efetiva entre^passadás de no nilniiTio72!|4m

'1 / ' '
sementes existentes nas viasO serviço deverá deverá focar na elirpinação do banco de

supra mencionádás, visando a redução cohstante/da população cias éWás daninhas e plantas
'  i 1 ^ ' ' 1 ' i t. ' /indesejáveis, até Seuyto|al co itrole.: Rara tanto, após a primeira a[|)licaçãoque deverá atingir as

raízes das plantas,l,ás dimais deverão obseh/ar o período impdiatamentp anterior à semeadura.
»\ ■V.

5.7. O equipamento para capina elétrica devé atender áqs seguintes requisitos mínimos:

Alternador 440\|; Indutor de proteção RLC; Relay controlador de potência; Transformador 440V
para 4-12KV; Gpnversor AC/DC; Elétrodos de aplicação com no rnínimo 1 ̂ m]'Velocidade de
operação: 2Krn/k; Tm§ãmie^tmdamy^'^erfMül:le^lddr13960V 024OOMCC; Corrente de
entrada: 60 AGA Corrente de saída: 1,86 A à 5,83 ACC; Freqüência: 60 Hz RPldl: 1800RPM.

5.8. O transpojje de tpdós ós equipamentos e, deslocamento dos .funcionários da empresa
ficam a cargo da CONTRATADA. ■ -

. 1 ;( .'""tx -<4 7,75.9. As informações e just|ficatiyaS'^ue não constam exprèssarnénté neste Termo de Referência
-  '■r/ '■ . -/'■

encontram-se devidamente tratadas' no Estudo Técnico Prèíiminàf que fundamenta a presente
contratação.
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3^

^ 3

Local e horário da prestação dos serviços

5.10. Os serviços serão prestados nos endereços indicados pela secretaria solicitante no

momento da Ordem de Compra ou documento equivalente, podendo ser no perímetro urbano ou

rural do Município e seus distritos.

TIl! ■ i n r-5.11. Os serviços serãp'-p,reVtaâps nb~segtiinte iRoVárib: Confórme^necessidade ou conforme

tratado com a secretaria requisitante. il ^ / "S/

5.12. Após"a^emissão,.da nòtá^de empenho,^ ehfrega-do/laüdoTécnico.de-sondagem deverá ser
/' ' \ n ''\ \ w -//i' / 'Nentregue a Secretaria requisitante, eWur^prázo-máximolde^l0/(dez):'eias/üteis.

\ \
.V

 XX-
/5.13, Após [execução do,s^seryiços^JiscalizaçãoJrá-.aferir3:as'guantidad

'  ' / ■!
planilha de medição e posteriormente autorização da emissão da nota fiscal.

Materials a serem dispbnlbi
\
l.\
I5.14. Máquinas'e^equpamentos

izadósVcaso necessário
O

,j\'

}  •- >•»'

/  \
es'executadas e elaborar

\, \

,/:lz

\

,4'

5.16.1\ Para ajperfeita execução dos.serviços, a CONTRATADA deverá'disponibilizar os
materiais, eq|ipamentos, ferrarnentas''e utensílios necessários, ,/nas quantidades
estimadas^,e c

■A
necessário:

J <J
í: 5.1B.1.1.

uaiidades a seguir.estabelecidas, promovendo
„/ Xii:

N
)

-.'í. ^
 í

/Vv \
Gerador ou fonte dè energia elétrica

isu^^ubstituição quando

\
portátil - para ^alimentar os

\
/." equipamentos de capinação.

VV

■5.16.1.2^ Máquinar\de capina Elétrica (capin'adeira,.^létrica) f equipamentor
/y

V

específico que aplica corrente elétrica para elí
,  .- ' 'T: A--.'.'.'■ 'v.,\.//•< -

eli

5

rnínar á vegetação indesejada.

.16.1.3. Cabos.. e -conectbres -de~alta--resiétênçia -^ara condução segura da
energia até, o^pòri^o''dyaplicação.

X. •

5.16.1.4. Transformadores ou reguladores de tensão - para ajustar a
intensidade da corrente elétrica conforme o tipo de vegetação e solo.

5.16.1.5. Equipamentos de proteção individual (EPis) - luvas isolantes, botas de
borracha, capacete, óculos de proteção, protetor auricular e vestimenta adequada.
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3l

5.16.1.6. Ferramentas auxiliares - enxadas, pás e tesouras de poda para apoio

em áreas onde a capina elétrica não seja viável.

5.16.1.7. Combustível para geradores (quando não houver rede elétrica

disponível).
II

i-J

5.16.1.8. L^ubrlfiçantes eMieos - para manuteif!'çãó..dós3|quipamentos mecânicos
-  jj ■ I _ f

_  \. , *ft . H -ri/ .

auxiliares. \

/

V  delimitar-áreas dextrábalhó=e"^áfantif àéguran.ç£(dé população.

h /
I  /

5.7. Uniformes e EPIs

5 7 1 Os uniformes e EPJs a serem fornecidos pelo contratado a seus/empregados
II - I -i V- - ■ ■ > c ■ /\ '/j i 1/

deverão ser condizentes co/ni? .a.atividade a/-sèr...âes^empenhada no órgão contratante,
1 \ II 1 / '■- \ 'n ""X X} -7" / •'/ .- \ ■

compreendendo peças pârà todas as estações climáticas\  'X |j !
do cüsto para p empregado.

do ario, sem/qualquer repasse
/

\.

\
\

\
,\

5.7.2. © uniforme deverá compreenãer,'no mínimo, as seguintes peças'do vestuário:
\  I í'x'' : 1 \ í5.7.3. Calça, camiseta, camisa dè manga longa e demais itens necessários de acordo

\ y" f í i ' \4

/

.■r
com asmorma

!

•/
ívas vigentes iV

■\5.7^...0^/conjuhto de EPÍs^deVerá compreender, no.'mít:;iimo, as seguintes peças;

5.'7.5^Capacete, óculos de proteção,'T:intos de segurança, lu^ás de couro,' sapatos de
borracha-Gom sòlado=rígido=e=prQteloreç.,para=o,uvJdos,=.coletes refletivos e' demais itens

V L. ..J.que se julgáre.m-nécessarios de acordo com normativas^-vigentes de' segurança do
l: I - - ■ -1

trabalho (NR 06 e NR 38). ^ " X.
: J i"

t  r /\ "Informações relevantes para p dimensionamento da proposta I /
5.15. A licitante deverá çonsideraf no custo para dimensionámerito da sua proposta a realização
prévia in loco, por profissional especializado, do local indicado pelo Órgão requisitante, o
deslocamento para áreas urbanas (cidade sede e sede dos distritos administrativo) e rurais do
Município de Cascavel, a avaliação técnica do local e elaboração do levantamento dos produtos e
serviços necessário a execução do serviço.
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5.16. A CONTRATADA deverá prever possíveis despesas com guindaste, piataformas de

eievação ou andaimes para realização de, trabalhos em níveis elevados ou prédios.

5.17. A iicitante deverá considerar no custo para o dimensionamento da sua proposta a

disponibilidade de equipe técnica e operacional, materiais, acessórios, equipamentos, entre outros,

necessários a execução do objeto,(capii^ção!el^icá)?^

5.18. A iicitação será prooessàdajipor r^eio dó Slstémá^de í|tgist,rp^jde Preços e a contratação
sob demanda dos Órgãos IMupicipãis

/
Especificação da garantia do sehricolart.iIO..^Sl Ainciso líl.>^a Lei n" 14.133. de 2021)

\J / ■"'i, ; ■  ■ J====i==±--4.5.19. Ó/prazb de garantia^ contraújal'dbTsér^os~é''ãqüeie3ftabel^ Lei n? 8.078, de 11
de setembro/de 1990 (Cqíigo de Defesa do Consumidor).

./

Procedimentos de transição*^ finalização do contrato
f- h ■

5.20. Não sWrâo necessários 'procédimeijtos/de^rfípsj^ eTiha
características.dq objetòi, que -- -
não estabeiecé.un^a rela'ção c

\  Vi ■

se refere a ü^'a;Âta ,dé Registfo^^de Pj
ização do contrato devido ás

reços! Este tipo de documento
e caráter perrn^ánenfq e'contínua entre as pártes'^ como nos serviços

continuados porvexerapjb, sendo regido pof-depiandas específicas e pontuais da Administração
\-i 1 |I i /Púbiica . Trata-se'de uma contratação sob derrianda, sem obrigatoriedade de compra, o que torna

\  y I! ■ 1 ' . í. Q , I t
desnecessários taíS''procedimentos,Portanto,: a ^patureza dq objeto dis

Xí

\ ■/
bensá a necessidade de

transição e finalização d'ò con
.y '.7 ^

/
/

rato néster momentb.
■ ■ ■ > A

■  • VaX

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO'

r\.x6.1. A entrega do objeto-soiicitãdo será aferidâ e avaiiada quantitativamente e. quaiitativamente
pelo fiscais,. em.;acprdo corn os termõsTdéscrit^néç^Termó d à entrega dos

'  . -A- / ' x-//A íVi / ' ' .-'P ' . ■
produtos e serviçqs-contratádos

/'X6.2. Constatado quaiquer ■descohformidade na entrega dq^óbjéto pela fiscalização, esta
promovera:

6.2.1. Quando entregue fora dos padrões acordados, o pedido de
reparação/substituição dos serviços/itens em desacordo, no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.
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6.2.2. Quando entregue em prazo extemporâneo ao acordado, a notificação do contrato

para que apresente suas razões, as quais serão avaliadas pela fiscalização sobre a

aceitação ou rião destas.

6.3. Ocçrrendo quaisquer desconformidades, ficará o contratado sujeito à abertura de

procedimento administrativo de^apuraÇãp de ■infraçõesl/nos.iermos do Decreto Municipal n°■9.032/2009. €\SÂ ■ '
■■-tf't-. ■?

6.4. . Após a assinatura ddJcontratofõTi instrumento .requ^válenté, o CONTRATANTE poderá
--v a.\. "\ ' ■Convocar/o representante'da ei^presa GpNT]RATAD;^.^ara;reünjão inicial para apresentação do

plano dètf fiscalização, ..quá cdntéra-informações-ac^^^das obrigações contratuais; dos
■  ■ r- 'V >L.- " ■ • •' - ' \ ■ - ■ -mecanismos ííde fiscáliza^SâÕ", dás"esfrategias pifa execução do~objètó7 cib pláno. cornplementar de

'  / i ■ . ■ . ' ■ . , i' . ■ \ ■ :.í ■execução da contratada, quapdo houver,„do,método.;.de_aferição „dos resultados.re Idas sanções
tf: 'l

aplicáveis, dentre outros

6.5. As cornunicações,entre 9,.órgão ouCeritidade;;e ^/.contratada-devem se'rjrealizadas por
escrito sernpre\quesO atp exig

'  ' ' V;: '
esse fim. \ A

\  1
\ -: '1

V  tf6.6. O órgão ou/er

providências que,devam

/:/

idade

ir tal formalidade, admitindo-se o uso

 poderá , convobar representante c

ser cumpridas de imediato.-

6.7. O contrato devirá ser executado fielmente pelasl^partes.
■L .

de rr

-i!

•f

pnsagern/eletrônica para
/

a empresa para adoção de

■ ■■ ' '• ■ ■
de acordo com as cláusulas

dá Lei n° 14.133, de 2021, observado o disposto no Decreto/Municipal n°avançadas e as'normas'
17.872/2023.'/""^-.^.

A' '

6.8. Em caso de impedimento, :prdem~de'"paralisaçãoTOü~suspensãp do contrato, o cronograma
■  V' ■ ■ ( /^\' i 04 ^ i . J j. i - ' jde execução séráií.prorrogadp, l automaticamente -pelp'" tempo cofr^spondenfe, anotadas tais

circunstânclas mediante simples-apostila: — ' y ,1 -
■  . ■ . \ ■ • .. tf '■

6.9. As comunicações entrètfo-contratante e a .contrata^da- devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.10. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
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P reposto

6.11. A CONTRATADA designará formalmente p preposto da empresa, antes do início da

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução

do objeto contratado.

6.12. A CONTRATADA deveçá^manfer "preposto': dá/empresai.jp local da execução do objeto
"v —ij j' á

durante o período da vigêtícía, dá.Ata de Registro de] Preços. / 1?
li \ '"

\
6.13. A CONTRATANTE^Npodéfá^Tecüsar,/(desde düe?j,ustificadámente, a indicação ou a

.  ̂ xcii // \\ xjy ^ ..-'T-v
manutenção do preposto da empresa" bipotese em. que'a .Contratada designara outro para o

/  ■ • \ \ \\: !' l7' //•/ /' •
exercício/da-^atividade. \ / f

J

V

-n;i \ ■ íFiscalização

6.14. A execução do cpntratoiíewá"sPTPirompPPhacla~e"fiSüalizã"da pej,o(s) fiscal(iái) do contrato.

ou pelos respe/ctivos substitutos (Lfi'^n°.14.133, dé 2021, art./%7, cáput)

Fiscalização Técnica

6.15. O fiscal tônico

\ (,..i
\

V

/
do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

/- ■/
assegurar os melhorescumpridas todas as ço^fidiçõp estabelecidas/.nó contrato, de modo a

resultados para al(\dmin'Ístraçáo. /' / ' - 1
/

\/
6.16. O fiscal técnico do contrato,-anotará ho.histórico dé iderenciamernto dó, contrato todas as/J II 1- V..::., ^ j 1ocorrências relacionadap à e)|:ecução ido contrato, com á'(descrição do que for^ néqessário para a
regularizaçáódasXaltasIpu do|s defeitos-observaâos. (Lei n^4.Í33,}de 2021, aii/, 117\§1°);
6.17. Identificada qualiiiuer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do ^.contrato emitirá
notificações para a correção dapxecução do contrátó, determinando prazo/para a correção.

6.18. O fiscalVtécnico do contrátó informará~ao~gestor7dp"contrato, em tempo ^ábil, a situação
que demandar dècisâo-oiF^doçâb^dámeididaW ,^JÍrapa'ssebi .sua competência, para que adote
as medidas necessárias e áaneadoraSrseTor o-cáso:---" • j

,  t r---. > /
6.19. No caso de ocorrénçiás que'possam inviabilizakp execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.20. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação
contratual.
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Fiscalização Administrativa

6.21, O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostiiamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes.

caso necessário. r^=i\

6.22. Caso ocorra des^mprimènto das òbrigaçôes/^contratuaist ò? fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamentej.na,solu,çâo doJçrobler|par-:i:eportando^ gestor do contrato para
que tome as providências cabiyèis, qÜand.b ultfapasáar 'a-sua competência. v x

/  ■ ■ ■ ■ 'H, \V\\j/■/ W V//v'7 /' "X
Gestor do'Contrato \

6.23. O gestor dó cohtfafò" cõórdénárá'a atualização" dó pfoóèssol de "acompanhamento e
/. /■" 1 j \fiscalização j doVcontrato contendo-todos._.os_-registros-_formais-da exscuçãò.^ no ^histórico de

gerenciamento^o contrato, á exemplo da ordem de serviço, do registro de bcojrências, das
\'i li I

[vistas verificação da
idade dà administração.

!  /' !

-J \
alterações e das prorrógaçõeè-contratuais, . elaborando ■relatório I com

! \ 1 ! / .-■ \ ^ ^ V inecessidade d,e adequações do contrato para firis dó atendiitiedto da fina
\  "\ j| i -■ i

6.24. O gestdr do^^contrato 'acompanhará os registros realizados pelo's fisl^ais/do contrato, de
. V N li I , i 11 / /todas as ocorrências rplacion^das à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se

for o caso, á autoridade jSuper|or àquelas qúe ultrapassarem a sua c|ompetência'
6.25. O gestot>'''âó cJntrato acom^panhará a^mánutençãòVdas 11

condições^ de habilitação da

ará os probjenrías que obstem
'  x
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contratada, pára fins de jempenho^^de âespesa''e 'pagamentó,.e'>ano
/■ . / i| I /-■■' ' 4 • '"-q , ^

o fluxo norrnal da liquidarão e,do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais
í  ' /6.26. O gestdr do_contráto emitirá documento comprobatório dj avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo|e setorial-quanto ao currfprímento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção \ ao seu desempenho -"na—execução—contratual, baseado ■ nos indicadores
objetivamente definidos„e-aferidos,/é a. evérituais^-pênaliàádes aplicadas, devendo constar do

/  .:v • -x , ■ . 'x
cadastro de atesto de cumprimento-de obrigaçõesr—-— - ■

\  l' V .--^4 '/ /
6.27. O gestor do contrato-Jiómárá providências para a fòrrnaíizaçãd de processo administrativo

—-A.

de responsabiiização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.
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6.28. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações, sobre a cónsecução

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

6.29. Õ gestor do contrato deverá enviar a documentação" pertiriente ao setor de contratos para

a formalização dos procedimentos dêTllquidação e/rf^amento, no valor dimensionado pela
Vi.::#fiscalização e gestão nos|tefn;ios dó contSto. f r ' V// /'^

155V "X

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇ.^O EPAGAMENTO s

/  : X \ J-í/ \ \ VT- ' f ,7
7.1, A/avaliação: da execução%dQ objeto., utilizará ̂ xl^òietim de/'medlção, ou documento

//

'7

vi
r

\ i

-/Z

equivalente,\ que .d^erá«i(^ntéi^^ía|âi^õs"se^Ç"as««é4|^ado.^e'*dof materiais \ütilizados,
quando couber, O^IMR riião será utilizado conforrne justificativa apresenta|çía em1tem'\11 do Estudo;

Técnico Preliminar.

•  /
7.1.1

1,5

■:/\
Será. indicada^ . \

irreguláridade

CONTRÂTADÃ:
■

■  7.m;ií ^

7aM.

 :,a' c retençãoc ou'>glosa Thó
,verifiéadá7sem pféjulzo::'dás .sançoesXab

ão produzir os-resultados acordados,

èixar.de executar, qu-não executar com a qualidade mínima exigida

pags

veis.

ás atividades contratadas; ou
í. 1 i - ' \/

7.'í.í.3.

Vmento, ^proporcional á
caso-se constate que a

éixar-de utilizar ..materiais-e -recursos humanos\exigidos para a
éxecução\do serviço, ou utilizá-los com qualidade óli. quantidáde inferior ,à.

'idemàheiada^

7.2.

f-

critérios:

A aferição, da execução,,xõritratual7pará finsrdè.pagamento considerará os seguintes
/,-0 \v(q>7 - í .* I , .r:.'"' y , ■ ■/

7.2.1. A eniissão /daXNota Fiscal/Fatura de?e ser precedida do recebimento
' V' - ■ ■definitivo dos serviçoá^^ copforme os itens abaixo èlencados': ,

7.2.2. d recebimento definitivo será realizado pelo fiscal .designado para-avaliar o
serviço/produto efetuado/entregue;
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Üi3

1'

j

7.2.3. Deverá ser apresentada junto na Nota Fiscal, boletim de medição com a

relação dos serviços/materiais executados, comprovantes de regularidade da empresa

(Certidões Negativas) diante a Receita Municipal, Estadual e Federal, Justiça do

Trabalho (TST), Fundo de Garantia do Trabalhador (FGTS);

7.2.4.
,  m r-J! ,A ÇO^NTRATANIJE jealizará|=inspeção Áifímu de todos os serviços

executados, p^pr j-pieio"ij de "'fisçais designámos, iacòrnpaphados dos profissionais
encarregados pelo serviçp^con)' a/malidadejde|vprificar á'adequação dos serviços e
CO nstata r-e- -re I aciona r osí^arrirriates, Vetotiueè'' e..<'rèyisões^-finais, ̂ que^se fizerem

/-necessários. í l'' ^
A CONTRATÁbA--fiça-obhg'âcla'aTepararrcorrigir7-rèMoveri'=reçpnst^^ oui substituir, ás

/  /' j( I] \ \suas expensas,/'no todo ou em parte, o objeto em que se verifiquem víçios,\^ defeitos ou
incorreçõesirepultantes áa execuçãp^ou materiais^empregados, cabendo | fiscalização não atestar
a última e/oü^única medição Ide: serviços, até qué.^ejam-saríaldas todas jas eventuais pendências

I

7.3

que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.-

\- \
7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando ca

\  ■ \ i I ' ■' ^
testes de campo^e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

\  ,/'
7.5. A aprovação da tpediçâo préyia apresentadajpela CONTRA"

Dível,

ADA

das responsabilidades contratuais, nem''implica''acéitação"definÍtiv'a dos,s|rviçó.s executados.

/

á exclusão de todos os
/

\ /
não^àsexime de qualquer

7.6.

\ A

O recebimento definitivo' do objeto não-'inclur a' responsábilidade da Contratada pelos
í  \ / \ )prejuízos resültantes da^incorreta execução do objejp, .ou, em qualquer época,/das garantias

%  — —« — f

concedidas e das responsabilidades assumidas" em Ata de Registro..de Preços e por força das
\  ■ ; ' ""! I

disposições eni vigor. —' —!
/

7.7. Os serviços poderão ser-rejeitados,lnoTtodo_óurerh':párte, quando em desacordo com as
especificações constantes\|ieSteyTérrno de Referência e sefviçosydeécritos no empenho/boletim
de medição, devendo ser corrigidos/fefeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal, ás custas da
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
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7.8. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os materiais e serviços

efetivamente executados e/ou instalados pela contratada, em conformidade com os projetos e

especificações técnicas.

Do recebimento

_____

7,9. Os serviços serão' feçebidòs pròyisonamente, ̂n'ò prazo^dé' TQ' (dez) dias, pelos fiscais

técnico e administrativo, rpediantev-termos detãlhadosr^quando'verificado o cumprimento das
.. . . . , /x\\; ■"'V'exigências de-carater-tecnico^ e"»admij:iistrativo. (Art\ t4Q,/l. a<'"dá Lei .n°-14.133-e. Decreto n°

í:
!í

/■ \  V/I 1\X \
17.872/2Q23V

I- ■"
'/ V \.-í= "M

j77 /
7  '7

7.10, O prazo da/dispòsição acima será contado do recèbiménfd dé comunicação de cobrança
/  11 I \ \oriunda do conti;átado com a pomprovação-da-prestação-dos^serviços a que se 'rqferem a parcela

a ser paga. \ -j
\l

%
7.11. O fiscák técnico

i' \
mediante termb detalhac

\ ■\

V i. 7
V,

.7do contrato teálizará íO)fécébiménto'^provisórip do objeto do contrato
\' /' 6'' ""..j i íi /

7.12. O fiscal administrativo

o qué comprove o cumprimento das exigências |e caráter/técnico.
'I / /

do contrato realizará ò recebimento provisório''do objeto do contrato
'  '! i i

1  I-mediante termo detalhado que comprove o curnprimento das exigências deicaráter administrativo.

7.13. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto
y I I i í \ / \ . I

de vista técnico^e aidministrati^i/Ox '"' '' /' r' n "/■ / || I "7
7.14. Para^efeitb de recebimento provisório, ao final de'^'cadá período

\

de faturamento, o fiscal
ítécnico do contrato irá apurar o resultado das aVáliações da execução dp)'objeto e\se;for o caso, a

análise do desempenho e^^qualidade^da^ppestaçãp-dos^serviços^realizâdos^-em^^onsonância com
os indicadores\previstbs,-qué poderá resultar nó redimensionaínentcrde-valores a/serem paqos à

"  í - J . ' /contratada, registrando em relatório, a/S.er,encarninhado aof gestor do contrato. J

7.14.1. Serájconsidejado" como'ocorridó'ò'recebimento provisório com a entrega do
termo detalhado op,'em havendo mais de um a s'er feito,.bom a entrega do último;

"v ■ y \.- . y

7.14.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo á
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
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todas as eventuais pendências que possam yir a ser apontadas nó Recebimento

Provisório.

7.14.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de

serviços até que sejam sanadas todas, as eventuais pendências que possam vir a ser

apontadas no Recebimento Provisório..(Art.i119/c/c árf.^^MO da Lei n° 14133, de 20211 :

7.14.4. O recebimento provisófio Também ficátíá. sujeito, quando cabível, à
■  ■ tC - // ■ . - . .conclusão deTodos oértestes de cámpo éiâ(éntrega dóCManuais'e Instruções exigíveis

\  \ ̂\^ 'r--*

'7. t(4.5. , -Os-serviços poderão ser rejêitàdòstinô>/todo ̂ ou-em parte; quando em
h"-;- , _■ ■ . iX ■ ■ " "'4

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
f, .. ■ / .!l . ' I V. . . '

sem prejuízo da apl cação das-penalidadesT
^ /
/ f\

\

7-15. Quando a fiscalização for exercida por-um . único servidor, o- "termo Detalhado deverá
i  ■■ : -/ í '/-V / -í /'! •■ ' ' 'conter o registro*, a analise e a co'nclusão\acerca ;das ocorrências na execução dó contrato, em

-■ X\ " 1 ■ ' ■ Cl. ^ .r- - . f V r ■relação à fiscájizáção técnica e ádmínistratiya-e dernais documentos|queCjulgár necessários.
idevendó"encamlnhá-fos

/

áo gestor do contrate para recebimentó definitivo:

■ C - * Vf,:r?C:"' ■ i |C *'7- , ■ - .
V ' '''/ J* ■ j ' • * íi V ' • /7.16. Os serviços.s'erãjo recebidos definitivámepte no-prazo de 30 (trirjita) dias (mensalmente), *

contados do recebimento provisório, ;por servidor : ou„.córhissão designàdaV pela autoridade
c :/ ■' jt. ' *; f 7" C/ X '-'■■ I ■ i \= 'C ^competente, .após/a verificação da.,qijalidade erquantidade^dó. serviço e conseqde.nte aceitação

.  / / i. I * íl/ nV . ' V. . ty nJ V ,rhediante termo,detalhado, obedecendo.os:.seguintes.procedimentos: 'V'. '
V ••

7.16,1. XEmitirdóeümentóTpomprq^tóTióTja^^ávalia^çãü^reáiizada peíós|'fiscais técnico,,,
adminjstratjvb-e setorial,1^uando houver, no cümprimento de obrigações* ássumldas pelo
contrkado, com menção ao, seti\ dèsempenho; na execução contratual, baseado ein

_ ■ XCÍ 7, ' i r " —
indicadores bbje,tivam'ente-defiríidòsCé aferidos,' 'e a eventuais penalidades aplicadas.
devendo. constar dp .cadastro de atesto de cumprimento/dé obrigações, conforme

\ \ y ' ' í' \ /
regulamento.

7.16,2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada,
pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidaçãó e o pagarnento
da dèspesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, .solidtandó á GONTRATAPA,
por escrito, as respectivas correções;
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7.16.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.16.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor

exato dimensionado pela fiscalização..-^^
íi 11

7.16.5. Enviar'a.,documentàção|pertlnenteí:âo setor-8e/c^fratos para a formalização
dos procedimentos dèdiquidaçãô e pagamentÓfnOíValof dirfiénslonado pela fiscalização

vr.. / / \, \ rv
e-gestãor

7.17. Nd càso de çontrovérsiaVsp6Te--=a'^é^ecúção ~dÕ^obj,étpr|quantp'à- dimensão' qWaIldade e
/

X

í-LL,--f 1 j

quantidade, deverá'ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. dei!202lvcomunlcando-se à
_ ;L,_ , _ _ ... . I . 11 \ , \empresa para emissão ide Nota-Flscahno-que-pertlne-à~parcela-lncon

objeto, para'efeito de liquidação e pagamento. P

■/
.X

7.18. Nenhum Vazo de recéblrhéiTló^ocort;èrá enquanto pencle'nte
í ̂

Inconsistências, verificadas na
\  ■ \
\

roversaXda execução do
1  .í

a solução, p.êlo

execução do objeto.ou no Instrumento de cpbrança.y
/

contratado, de

.1 ,/
-

7.19. O recebirhentoj pVovIsórlo ou definitivo'não excluirá á responsabilidãde pivll pela solidez e
\  y li I ■ , I I \ í

pela segurança dó s'erylço nem a responsabilidade ético-profissional pèla''perfeita execução do
.V'' >l t A . . .í t

contrato. /I
/  ,/

/Liquidação^ ^
\

/ W

..A: /  ̂

i
\  \
\ yJ  V7.20. Recebldá-a-Nota FlscaLou_d.oc.u.mento, de co.b.ran.ça_equIvalente/correrá-^o-pçazo de 8 (oito)

1 A
dias úteis parálfins de ijquldação, na forma dest^4eção, prorrogávels-pqr Igual períbdo.r -tL

\ /
7.21. O prazo de.que trata o Iteni antèhór sefáTéduzIdó :à:.m;étade,. mantendo-se a possibilidade

/• ■■ -\K; - iA~A- -. \de prorrogação, nos casos de -còntfaíáções--decorrentes -de, despesas cujos valores não
ultrapassem o limite de quejrata b Inciso II do art. 75 da LeTrí"° M.1.33..'(de 2021

X.
7.22. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
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LaI

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pag%;'Í^,,,,iJ
I a

,-ji ■íC
n>

í /
f) eventual destatíue dowalprldeTetehções^trlbutárlas.cábívels.

V--, "V\ \\ \J-
- Tf í i„

y  V

/ /
■\

7.23. Havendo erro na apresèntãção'^aJ^JNÒtaj£is^J/.Fa1^^^^ ou .circunstância que, Impeça a
liquidação dá despesa,]r=está--flcàrá'f-sobrestada---até=que-o^eÓ'ntratàâo=:provldenclé as medidas

1,^saneadoras./relnlclando
I  ■ ,/

à contratante; /

I  \ ^
se o prazo apos a comprovação da regularização da situação, sem ônus

vu, ' P, ■
y,- i >-

\
,/

1/7.24. A Nota'Fiscal oii Fatura ^evprá serobqgatòríárhente. ácorripanhada da ^comprovação da
regularidade flscál,, constatada por melo de consulta. on-//ne ao SICAF Ju, na/lmp^osslbllldade de

\  \ 11 I . i i"' /
acesso ao referido Sistema, mediante consulta-aos, sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

\  ■ \ í 1 ■ ■ í /■ /
mencionada no art. 68: d á Lei h° 14.133/2021.- /

/
\  ̂/

/ _7.25. A Administração
/.condições de bábljitaçãc

//em llcitaçãof no âmbito

como ocorrências Impeditivas Indiretas

. ..deverá realizar consultarão SICAF ^para: á) verificarpa manutenção das
exigi|dâs.no edital; b) .Identificar possívprrazão que Irripeça a participação

'do órgãó óu entidade, -proibição de còWratar com o Poder'Público, bem
'  1, ^ j j! \ \

n \  -1^ ./
/

7.26. Constatando-sé, junto—ao., SICAF, a ""situação de Irregularidade do . cpntratado, será
i .providenciada sua notificação, porescrltorpara-quermo-prazo de 5 (cinco) dias .úteis, regularize

sua situação ou, >io-m.e.smo^pra;çó^,áfDi%'sè^fe'^u^adêfásái O'prazo poderá.ser prò^rrogado uma vez.
por Igual período, a critériq-do contratante.-

7.27. Não havendo regularlzação-òu sendo a defesa considerada Improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto á
Inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
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Ui

7.28. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

7.29. Havendo a efetiva execução do^obijeto,j=p_s=t;|ag^^ntos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do'co,ntrafo,, iaso:.o„c|ontrat3o não^regularize sua situação junto ao
SICAF.

Prazo de pagamento

Ir7.30. 0,ypagamento seráíèfetuadó jpo^prazcrmliiifio^de^até^^^ (quinze)-.(dias úteisí' contados da
'iWX. . 1finalização d^á liquidaçãqpa déspesã, conforme"seçaò ãriTérior.'fláve'ridb pvergénciapntre o prazo

informado na Requisição, permanece-o-prazo-estipulado-no-Jermo-de Referencià.
I  ,

^  /
t

7.31. No caso de atraso pe

monetariamenté^,entre o'
1- • \ ?

/ 5:^
■ /V
/  ■ ■/

c^Contratante, os valores.,deVidosTao contratado serão atualizados
) ^ j > r I ii /!/Itermo fipardo pràzo'-de pagámento^áté a data de sua efetiva realização.

mediante aplicàpãoxdo índice
Forma de págamentò

\/
7.32. O pagamento será rea

■ /.conta corrente.indicados

/
/
/

pelo

7.33. Será considerad.

bancériapara^aga.en,k
a

1e Preços ao Cònsumidór Amplo - /PCA.

izado/através desordem bancájia,: para crédito em banco,, agência e
. -' J \—...j,

contratado.

x\

 data-do-pagamentOvO~dia-em--qué-co'nstar como\màa -a ordem
■ ■ vr

7.34. Quando^do pagamento, será.,efetuada.a_retenção_tributária prevista na legislação aplicável.
7X;.-

7.34.1. Independentemente' do péfcéntuafcde- tribútokinseridpj Wã iplanilharquando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelécidos na legislação

í  ' ( o J /f'à \ f rv'/7rr?i.X

vigente. \ /

7.35. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123. de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado á
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apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério dejulgamén^o da prjòpôstây

8.1, - trA/. .j;l / /
O fornecedor será'splécionádo por

//7
/ "/

.meiò-da"realização qe procedimento de LICITAÇÃO, na

modalidade PREGÃO, sob á"Tormá\ELETRÔNICAxcbrnradbçãpZ'dó critério de jujgamento pelo

MENOR PREÇO POR ITEM. VN\ Ví // " ' "

8.2. O licitante, juntamente-comTá^propostar=deve-apresenfaf a-planilha detalhada dos custos,
/' i 1^ \conforme rnodelp em snexo do edital, descrevendo os custos que áchar necessário para a

composição',^dos seus vá

n
Regime de execução

ores

\
conforme justificadp em Estudo Técnico Preliminar.\,

/ \ ' O ■ /\

\

/  \.

O-o"

8.3. O regimb de^execução
\  X "

P

/

do contràto será a Empreitada por Preço Umtárioy

razo de validade das propostas a
\  j j| 1 /■

8.4. A proposta\encaipinhada pelo licitante terá validade de 120!
ao prazo solicitado^! o mesmo

/ l

(cen
i  1serve'para que a administraçãpi^públip ten,

/

o e vinte) dias. Quanto

ha tempo suficiente para
analisar as propostas reçebidp,' realizar os demais procedimentos hecessários e tomar a decisão
da contratação. Para os

{  y

de manter as condições^ ofertadas durante esáè período, evitando alterações nas propostas ou
licitanTes^ b prazo de validade das'^^propbstas rep|esenta:um compromisso

j

\desistência das mesmas, fàzendo^com=qtie-'Os.;prpeessos=restem^-fraeasáadps.'

\
Forma de fornecimento

A'

--.i

8.5. O fornecimento do objeto sérá parcelado'; confòrmè. demanda "^das Secretaria Municipais.
'' .a'

Exigências de habilitação A
/\

8.6. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.7. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;
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8.8. Emprésário individual; inscrição no Registro Púbiico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comerciai da respectiva sede;

8.9. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Miorpempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://www.qov.br/empresas^e-neqocios/pt-br/empreendedor;

8.10. Sociedade empresáriàr^'sociedade limitada unipesWiari'-- SLU ou sociedade

identificada como empreia in.dividuaT^e respònsabMidadé^-iirhitada - EIRELI: inscrição do ato
\i.. . sh^ri //.'\\ -J^/constitutivpí'''estatuto oUvÇontrat(^spcia|'no ̂ Registro íPúblicô de^E|fípre^,as"Mercanfis\a çargo da

\ '.VW V // W'/y ̂Junta Cómerciá) da • respectivá. sede,t^acompã'nhadá-ixiè/dbcá'mento'cornprobatórjo\ de seus

administradores;

8.11. Sociedade empresária-estrangeira:-portária-de-autorização de

publicada no^ Diário Ofic al da Uniãdve.arquivada)na Junta Comercial da
I  J ^ i ■ !

\
,X:.

Í-- w

se localizar a filial, agência, sucuYsal ou"estabêíêcimentd^, V.quaFsera considerada cbmo sua sede.
!\ 1! -V \ • \ l í VS:--/ \ I /I

\" \
\  \

uncionàmento no Brasil,
■  \. )

unidade federativa onde

y  ■ ■

8.12. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil dé Pessoas Jurídicas
V  'H' i ' I " . ■ ■ ■ í" i '/ ■ ■do local de sua sede,'acompanhada de documento comprobatório de seu.s administradores;

\ [ .)
\

8.13. ou aFiliai, sucürsal
■  y ■

constitutivo da filial sucursal
/  / "

r
 : /

\  /
gência de socièdade simples ou empresáríá: inscrição do ato

ou .agencia da sóciedbde sirnplW„ou
'  ̂'v y""

no Registro Civil ,das Ressoas Jurídicas ou no'' Registro Público
'/ li I N*-. 's \ i y"iy

opera, com/áverbação rio Registro„oride_te.m.sede_a..matriz_2
V ' I

„  XemptjesariaXrespectiyamente,
de Empres'as Mercantis onde

\ , \
\

8.14. Socied,ade còpperativa:-atâ-de"fúridaçã^e-esfatúto-soiíiãlrcom a^-ata da absembleia que
o aprovou, devidamente-afquivadd^na Junta Comercial ou insérito rio Registro Ci^il das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além .doYegistro-de quejtratarorart. 107 da Lei n°/'5.764. de 16 de

dezembro 1971. J X""

/  N )8.15. Não será informadò^aXocumentação de Ágriçultòr Familíar/e Produtor Rural .devido a

natureza da contratação.

8.16. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.
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Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.17, Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físiças, conforme o caso;

8.18. Prova de regularidade Jiscal ^erariite|a F^azendá? NacLQnal, mediante apresentação de
certidão expedida conjur|tat^ente jpela''-'Secr^tari^a^ do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda\Naéional:(PGFN)";;^neferente^a|odòs oS créditos tributários federais

iinclusivè,áqueles--relatiyos-à. Seguridadee à Dívida Ativa.da-ünião (DAtJ) por e.lásfad'miniStradosTÍir
/  ■ " '"N L./ //■' nSociai, nos termos da Portaria\Conjuntaln?-di'!75'1-r-dè-,02 dé/outübro de 2.014, do Secretário da
i  , /* V
'  •• tReceita Federal do Brasiré.da Pfócuradofá'-Geral da Fãzênda,.Nàcionab \5

/  ' /8.19. Prova de/regularidade com-O-Fundo-de-Garantia.doJTempo-c

8.20. Prova de inexistência
ri ,A

1derdébitps inadimplidos perante aiJustiça

e Serviço (FGTs);

do Trabal
/

To, mediante a

do Título Vll-Aapresentação pé.certidão negativà'ôu!;positiva comCèfeito de^negativa, nos termos
I  " II ! ' ■ ' ' !i / Ida Consolidação das Leis dó Trabalho, aprovádá pelo Decreto-léi n° 5.452V de/1° de maio de
\

1943;
.
\

\  / i8.21. Prova de inscrição no

/'•
I

cadastro de contribuintes Municipal/Distrita
\
relativo ao domicílio ou

Ivsede do fornecedo''r;, pertinenté ao seu ràmo de atividade e çprppatível corn o dèjeto contratual;

8.22. Prová de,regularidade
f  X V V t --•"'N \ 1 V • -L

com a Fazenda Estadual/Distritàl e MunicipaI/Distrital\do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cújo exercício contrata ou/doncorreii

\  » i>  ./
..

w-/.8.23. Caso o^fornecédojiseja considerado isènto dos tributos "Estadual(DistritaL'ou/e Municipal
relacionados aò objeto contratual,|7deyeráTcõ~rTr|Trayãt7tã[V^^ mediante a apresentação de
declaração da Fazenda-respectivadp';sê.Ü7d..qmicííio,dd'séd puiQutra«quivalenté, na forma da lei.

]
8.24. O fornecedor enquadrado' cõr^o microempreendeddr ipdividual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diférenciado previstos na Lei Complementar n° 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
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V

Qualificação Econômico-Financeira

8.25. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de

sociedade simples;

i 7---'\ í\ - / Ij Ç.V.
8.26. Certidão negativafdé^Xálência é'^de Recuperação Judicial o;ú" Extrajudicial expedida pelo

jj I T-i,..,. T
distribuidor da sede do fornecedon-Aeim" 14.«-t33\de^2024,.,apt..69, càbut, inciso IH:

7.-:-x. 'xrxrx '77 J/ . \\8.27. Apresente solicitação vem,^'no sp^tj^p dp,,,cgmR^^ mínimos esperados da
í \ \3 <rr7 ,.^-. . . •' \empresai/veii.èedora para^^ ̂ ue objetos., desta cónfràtação. A

solicitação acima não se'démonstrá rèstritivã dé forma qüarè fiãbituafás

no fornecimentO;das documentações-acima-solicitadas.-

Disposições referentes à participação de Cooperativas A
\  V

participantes de licitação

\

cooperados.^ íquè. atendèmT áòs Teqúisitós técnicos exigidos para a
.7 '7- /-•' 7 L ■ 1! . _ / I

8.28. A relação dos
contratação e que\executarãq o contrato, com, as. respectivas atas Ide inscrição e a comprovação

de que estão ddjniciliadós na jocalidade da sede dá cooperativa, respeitado predisposto nos arts. 4°,
inciso XI. 21. inciso I é42. g^2° a 6° da Lei n..5.764. de 1971

regularidade de situação do contribuinte indivic
A

^  ̂
8.29. A declaração'de

um dos cooperadós indicados;

/ / 1 i . í' 'X V'
8.30. A comprovação !do capital sOcial proporcional ao/númèro

' ■' •/' i ) !lprestação do serviço; \ /''" 1
■  i J

ü

de co

8

alV DRSCI, para cada

K
operados necessários à

.31. O registro'previstoya%eim"5#64rde"^1.97.1^'aiTr-TQ7T=°-"-'

8.32. A comprovação de integração„das_respe.ctivas_quotas-partes por parte dos cooperados
que executarão o„contrato; ,e: y

8.33. Os seguintes documentos"-parã"a-comprováção'daTegularidadè jurídica da cooperativa: a)
ata de fundação; b) estatuto áo.cial com a ata da assembléia que p^provou; c) regimento dos
fundos instituídos pelos cooperados^ com a ata da assemblerà;~d)'editais de convocação das três
últimas assembléias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que
executarão o contrato em assembléias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que
os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;
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^3

8.34. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n°

5.764, de 1971. ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo

órgão fiscalizador.

Qualificação Técnica

V 1 i
18.35. Os critérios de QuálificaçãoJ|Téçn^ÍcaTa sé será:

A  J ' — - S i. " - . i

i
/-

/è.35.1.
' /"

X,
V > ^

 /.
W ílComb^ovàçãó^deYéRtidãO"~pà^à_^êxeeúçad^ de/^^erviço de complexidade

i/tecnologic^e-operacioRal^equivalènte oú superior^cgm o objetOxdesta contratação, ou
...LJi i.

com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões\pu atestados, por

pessoas jurídicas de-direito-público—ou—privado—-ou-

con^splho profissional corripptente, quando for o caso,; :

8.3512.

regularmentèv ernitido(s) pelo

./

8.35.à

Para fins da'corTiprovação'de qÜe^trata^este subitem, os atestados deverão

"  ' / i
/ I .
Regional de EngenhariaComprovação de registro dá empresa no' Conselho

dizenrespeito á contratos executados e/ou em execução.

e Agroriomia -CREA ou Conselho Regional de Biologia - CRBio de sua região.

8.35.4. Compro|/ante ,de Registro do;Responsável Técnico
u V t.: „....

da empresa no Conselho

de Classe competentev.,devendo o profissionaFpossuir'formação nas "seguintes áreas:
/  ' II ■' . \ ^ \ 1 H \ ■Engenhária Florestal, Engenharia Agronômica, Engenharia Ambientaí/Sanitarista.

l / l I \ "
\ • \.. X

18.35.4.1^

,/
/

responsávêly(is) técnico(s)._--açirna élencado(s) deverá(ão)
pertencer ao quadrò~permanente:~da_empresa(licitante, èntendenX-se como tal,
páraYíns deste prõóesso,'vóys'óciòTq^ seu víncuiouptir intermédio de
contrato social/estãtütõ.lsócÍaÍ";zlo2^ádrninÍMfadõç^ ou \ o diretor; o empregado
devidamente registra-d^ em Carteira de ^Trátialhó e Previdência Social; e o
prestador de''"serviços com contrato escritb-4inma'âo com o licitante, ou com
declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se
sagre vencedor desta licitação.

Página 23 | 25
Minuta Padronizada de Termo de Referência para Serviços sem Dedicação Exclusiva de Mâo-de-Obra
Aprovada pela Resolução n.° 67/2024 da Procuradoria Geral do Município
Elaboração; Março/2024



1
•  GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL

município de cascavel

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E

GESTÃO
TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO

EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA ..

O

í  ■■

8.36. Vale. ressaltar que cabe a Administração Pública p direito de exigir dos licitantes a

comprovação de aspecto? técnicos indispensáveis ao cumprimento dás obrigações inerentes à

futura contratação, de forma, a garantir que a licitante vencedora possua õ conhecimento

necessário para executar o serviço cie=?forma~corretaf=epm p cumprimento de todas ás normas

legais vigentes.

9. ESTIMATIVAS D0^\^i!0R DA CONTRATAÇÃO^

P custo estimado total da^contratação é dp\R$/1.^t^ milhão, quinhentos
e dez rnil, setenta e um\ reaiS'e vinte^-centavosWcbnfórme custos unitários apostos na

v  s:- - .- - . -J--*' ~-v . \V ■■ L- ■ ■ i -V ■ - 7 X,

■ requisição em, anexo.
/

9.1. Não será'apresentada-planilha-de-decomposição de custo-para cada item, pbis não seria"  ''■' '■ I ' I \ j ■
estjmar, de forma alheia à reándade mercadológica-éspecífica de
seiyiços^aélimpeza-e-cònservação de jardins, pátibs e praças, a

1

razoável o próprio mun|c[pio
cada um dos

decomposição

prestadores de
A ■ ■ • i ■ ■■
dos valores.

. .. . / 'Entretanto,> postér!0^ehtè,^^será soljcitac^ jaos licitantes
i| . I ' li . / jclassificados ^provisoriamente em prirneiro lugar a apresentação ̂ esjte documento.

conforme modelo dispbnibi
'  ' -iT ■A ir

izado.

9.2. Em caso da-licitáção para Registro de Preços, os preços reç
7

istrac
t-/ . ■ ■ ^ ' ■bs poderão ser alterados-

ou atualizados efnsdecoijrência de eventual redução dos oreÇds praticados no(mercado ou de fato
-7 ■ 1 | - \ '' > r M .. I ' V- \ ■ " ■que eleve p pusto/dos b|hs, dps obras\ou dos serviços, registrados, nas sêguintés situações:

\
9.2.1./

\. (
erriiCaso de força maior, caso.fortuito ou fato do pi;íncipe ouvenjildecorrência

-H. . ■ \ , ■ ■ ' " . ^7de fatós~imprevrsiveis=ou=prev.isíveis dej;ónsequências=inGalculáveisr7âue'1nviabilizem a
i .. ^ J.exec|ição da atà-talxorfio pactuada, nos termos do disposto-na alínea "d" do inciso II do

caputldb art. 124 da Leim°rj"4TT33rde^021:'^ ' /

9.2.2. em caso detonação, álteraçãp;ôü^^^^^ de quaisquer tributos ou encargos
.  ' íi '« y _ ^ * • N, 1 - • •legais ou superveniência"de disposições legais, com corrjpfovada repercussão sobre os

\ ' Al.7- >7 ■ . . . 7, ''y ■':/ " ■■ ■ - .
A  ̂ ;A , • •preços registradpsjv^,^

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, rèspeitada a contagem da
anualidade e o índice previsto para a contratação; ou
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0

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município.

10.1.1. A contratação seráT atendida pelas dotações a serem informadas em

Requisição ao QornprasAv f , ij
%  N. > ■/ • .

Cascavel, 19 de janeiro de'202,6'e2q26v-T^/ /y^v
W7 /^\\ rw - ■

c;
/
I
í

Elaborado pon

Equipe de Pláriejãmerflq:

illian Batis

Matricula 36.429-

\  \

\ \\\ ,•
■\

Victor Ferreira Dèfgádó
Matrícula 38.007r02

/H
/'■ -/■ - j

/V;.:
J v...

VVX-

•  s ' : - V ' Ellclne Àpâí^èc/da de\ u L.,; i;; / i li / ,
r  '' ' lAllatricula 11.73'4-Ó1

/

/  \

'4\-

C^,.Ã/V(SUjwi
Eduardo Pereira de Araújo

I  /

ivpnète.Arcon^Santiago/
Matrícula y,748-1

\
V- ..Matrícula 39...8J6-0J_

\  . 1
\ /

'7
/

Autorizado por;

parecido Cdi ma

Secretario de Planefanfento e Gestão
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

CASCAVEL DOCUMENTO COMPLEMENTAR AO TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO I

Processo Administrativo n° 6861 / 2026

1.

•rr-t í.

Considerando as opçõesj^abaíxò, de,\^^sèr analisado ,'peia Unidade requisitante e definido uma
das duas redações pararserem^utilizadasN. t . I

i  "
; auas redações parã:serem'Utilizadas:\. s , ;<

Xf "! *l )i ■ y/
\ . v-'í-'r~'í / / \ - i

Na presente licitaçãp^a Micfoerppresa/eJ Ernpresa de^Çèqueno_Çórte poderão se beneficiar do

/ regime de tributação^Rèiq Simples Nacional." // 'T ■ .\
/  • \ \ ̂.\ / / / / '

r\í1.1 V 'lnformarnos''que,Jna presente"^iicítação, a Microenipresa e a Empresa...de Pequèno ̂Porte

PODERÃO se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacionaí.
f- / t'

2. ( Cqnsiderando a Resolução ,da Procuradoria Geral do Município dè Cascãvel/PR, qual exige, em

sua Cláusula Quinta -j;PREÇÍO'.,.a_p'pçãq_por manter pu suprimir ajedação abaixo;! '' '•
i\
í'\
Ò  valor acima é meramente"' estimativb, de forma que'os pagamentos
\  \ !■ • . ■ ■ ; i

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos." 1 i
\

2.1 informamos que o contrato deverá ser firmado belo VALOR ESTIMADO a
I  I i • i í

devidos'''ao' contratado
/  i

ser pagó à contratada.
>■ 7
\

3. Considerando a Resolução,da Procuradoria Gerai do Mur]icipio dè Cascável/RI^, qual exige, em
sua Cláusula Sétima i|- 'REAJUSTE''; a-indicação,-dois) indice(s) 'de-reajuste cios preços inicialmente

í  ••■•a «<• é'._^ _contratados \, após o interregno de úm ano;

3-1 i informamos que o índice a ser adotado sèra o IPCÁ - índice Nacional dè* Preços ao.Consumidor
t, . , X . . ■ . ■ / i /'Amplo, já^que é.comumente^^iz^dq como medidor da inflação,jjma \^z que;.à lei não .estabelece qual

índice deve ser utilizado, desde-que a escolha permjtá retratar a efetiva-variação dos custos, i

4. Considerando a Resolução da .ProcuradPrIa Geral dp; Município de Cascavei/PR,' informamos,
quanto à GARANTÍADE EXECUÇÃO CONTRATUAL prévista em Sga Cláusula DécimaTque:

I. Não hayerã.exigênciasde garantia contratual da-execuçãp. /
\

5. Considerando a Resolução da Procuradoria Geral do Município de Cascavel/PR, qual exige, em
sua Cláusula Décima Segunda a previsãp da EXTINÇÃO CONTRATUAL, informamos que deverá constar,
no instrumento contratual, a seguinte redação:

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

Documento Complementar ao Termo de Referência - Pregão/Concorrência/LIcitação
Elaboração: i\/Iarço/2024
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12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa

do contratado: ^ ,
... t:"li .....

a) ficará ele, constitiJÍdo|em moVa, serido-lhe ,apjjcávéis?as respectivas sanções
adminiltrâtivá^ei|_^_;^.|'"^'^ /

/'

xi-i-y //'\\ ̂7-4/ „,/
bj poderá, á •Adminjstração optar^p^ia^extinÇão^,dc^,contrato e, nesse caso, adotará

/  . ... . as medidas admitidás.ern leirpaTã á"GÒntinuidadé'da execução contratual. \

6. ybonsidérando a Resolução n.° 069/2024 da Procuradoria Geral do fôlunicipjo de 'Cascavel,
informamos ye, em seu item 4. CA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS', deverá constar a
seguinte redação:

\/  1 i /\
\\ s !•

>  l!
6.1, Durante a

y' /' r--\ ' i ' y
vigência dá áta,-os órgãos-da'Administração Pública municipal que não

preços ria condição de
./

participaram do procedirhénto^de IRP poderão aderir à 4ta de registro de
não participantes, observados os seguintes requisitos

\  \ i í ■ ■■''
^  U! i ■■■ ' /

apresentação de justifiçati^.dá vantagem da adesão, inclusive ern situações de
;  i' : ■ . ' ;í l

>, provável desabastecimento ou descontinuidade de serviçó público; \ /
V.--' I j ■ ■■ ■ ■ ' , I ií '\.í/! S I i '1 ]\j 6.1.2'demónstração^de. que os yálores registrados estão compatíveis'com os valores

V  \/  / i! ; ■■ ' 'I \/  / praticados pelo mercado na formando art. 23 da'Lel ri? 14.133, dé 2021;'e

■4 1
\

\
.  6.1.3i,7onsulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor, 'l .>

V. ■/

6.2 A autprização dp. Órgão gerenciador apenas será realizada, após a aceitaçãç da adesão
pelo fo.rnecèdor. ' ; _ \ " j

'6.2.1"" ,0 órgão',ge'rericiádpf, poderá . rejeitar-adesões cásó ^elas "possam acarretar
prejuízo á execuçãCde^seUs^róprios^contratos-ou à"'sua.cap4cidade de gerenciamento.

V  V ./ -7 \ /" /
\  ' /■ -v ■6.3 Após a aütorização-do órgão gerenciador, o órgão não- participante deverá efetivar a

aquisição pu a contratação solicitada em até noventa dias, observadp o prazo de vigência da ata.

6.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão não participante aceita pelo órgão
gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
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6.5 O órgão poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,

observados os requisitos do item 4.1

í  1

7. Por fim os servidores designados para exercerem as funções e atribuições especificadas no

:aDecreto Federal n° 17.872/2023 neste processo serãOsjndicadps em portarias especificas.

Cascavel, 19 de janeit-ó dé,2p26| j | ?

Elaborado por:
^ / : ■ .

\ X J / ?

/ / /
x  '\-J / / ■

Ví \ w- / /.

.■/

\  \ W ' ' / 'L —• \ /-/" i
Equipe de Pianejatpento-..^ .í

,. MÁj(y± ' ,
t/illian Batista Da Sifva

Matrícula 36.429-1

V
/' \

1  \

lane Aparecida de Souz

Matricula 11.734-01

.Pí'
' ' \

c) /■

VjbcSp 3'\^ M
yictor Ferreira Delgadd i

'  " .1/ M
t  !

i atrícula 38.OO7-02

;\ps>'XAÍc^d'CP^
vonete Arcohti Santiago

Ü  ̂ /
Matrícula 26.,748-1

/
\

.../■Vp. 711... !
}  lEduardo Pereira de Araújo í" '
Z  ' '"-i- : '>• . Z

De acordo,

Matricula n?-39.816-01
V

jQfacir Apareço Cosma

\  -A
\

Secretário de RIanejamento e Gestão

Documento Complementar ao Termo de Referência -Y^regão/Concorrência/Llcltação
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS
Central de Compras

ANEXO II

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

ITEM

1

SERVIÇO DE CAPINA ELÉTRICA POR MEIO DE COMUTAÇÃO DE ELETRODOS

MÚLTIPLOS PARA ELETROCUSSÃO DE PLANTAS DANINHAS, INCLUINDO LOCAÇÃO DE

EQUIPAMENTO, OPERADOR, INSUMOS, COMBUSTÍVEL, EQUIPAMENTO DE

ELETROCUSSÃO, VEÍCULO PROPULSOR, GERADOR DE ELETRICIDADE E

TRANSPORTE DOS MESMOS.ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO: ALTERNADOR 440

V; INDUTOR DE PROTEÇÃO RLC; RELAY CONTROLADOR DE POTÊNCIA;

TRANSFORMADOR 440 V PARA 4-12KV; CONVERSOR AC/DC; ELETRODOS DE

APLICAÇÃO COM NO MÍNIMO 1,2M; VELOCIDADE DE OPERAÇÃO: 2KM/H; TENSÃO DE

ENTRADA 44CA; TENSÃO DE SAÍDA: 3960y À 12400 VCC; CORRENTE DE ENTRADA: 60

ACA; CORRENTE DE SAÍDA: 1,86 A Ã 5,83 ACC; FREQÜÊNCIA: 60 HZ RPM: 18000 RPM.

DESCRIÇÃO QTDE Valor Unitário Valor Total

1.1 Materials
00 R$ R$

1.2 Transporte e entrega
00 R$ R$

1.3 Outros Custos, Qual?.. ^ .
.  . 00 . R$ R$

Valor Total R$

.y

Cascavel, 06 de fevereiro de 2026

'Joacik Aparecido Cc^sma

Seci\etário de^Planejamento e Gestão



 

 

ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE INTERESSE 

Ao Município de Cascavel/PR  

Ref.: Licitação [Número do certame] 

Item: _________________ 

Eu, [Nome completo], representante legal da empresa [Nome da empresa], inscrita no 

CNPJ sob o nº [Número do CNPJ], com sede em [Endereço completo], venho, 

respeitosamente, manifestar nosso interesse em [compor o cadastro reserva para 

fornecimento OU assumir o remanescente do contrato], nos termos da referida licitação, 

conforme alternativa escolhida abaixo: 

☐ Tenho interesse em fornecer nas mesmas condições do primeiro colocado, inclusive 

em relação à marca, modelo e valor. 

☐ Tenho interesse em fornecer nas minhas condições e, para tanto, ofereço o valor de 

R$ XX,XX, observada a classificação do certame. 

Dessa forma, permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos e 

providências necessárias. 

Atenciosamente, 

[Local e Data] 

[Nome do representante legal] 

[Cargo] 

[Nome da empresa] 

[Contato] 
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RESOLUÇÃO N°69/2024-PGM 

 

Súmula: Aprova a Minuta Padronizada da Ata de Registro de Preços  

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no exercício das atribuições 

legais e regulamentares definidas na Lei n° 6.792/2017, de 13 de dezembro de 2017, 

 

RESOLVE: 

Art. 1°. Aprova a Minuta Padronizada da Ata de Registro de Preços. 

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE.  

Cascavel, 19 de março de 2024. 

 

 

 

 

Edson Zorek  
Procurador-Geral do Município 

  
EDSON 

ZOREK:02756516902

Assinado de forma digital por 

EDSON ZOREK:02756516902 

Dados: 2024.03.20 07:57:18 -03'00'
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MODELO 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

 

O Município de Cascavel, com sede na Rua Paraná nº 5000, na cidade de 

Cascavel/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 76.208.867/0001-07, neste ato representado por seu 

Prefeito, Sr. Renato Silva, portador da matrícula funcional nº 34.702-1, residente e domiciliado nesta 

cidade, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo 

n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 

acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 18.027, de 25 de janeiro  de 2024, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

2. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de Serviço de 

capina elétrica, a serem executados em vias públicas, logradouros de domínio público 

municipal da Sede e Distritos, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de 

Referência, anexo ...... do edital de Licitação nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata, 

assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

3.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 
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4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

4.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

 

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos da Administração Pública municipal que não 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

5.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

5.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

5.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor. 

5.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

5.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

5.3.  Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

5.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão não participante aceita pelo órgão 

gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

5.5. O órgão poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

5.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes; e 

5.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e os 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem à ata 

de registro de preços. 

5.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata 

de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no 

item 4.7. 
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5.9. A adesão pelo Município à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora do 

Poder Executivo Federal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 

sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 

programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 

praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

5.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da assinatura 

da ata, podendo ser prorrogada por igual período, desde que o detentor haja cumprido 

satisfatoriamente suas obrigações e acompanhado de pesquisa prévia comprovado o preço 

vantajoso.  

6.1.1. Poderá haver a renovação dos quantitativos registrados em conformidade com o art. 

23 do Decreto 18.027/2024, até o limite do quantitativo original e proporcionalmente ao período de 

prorrogação da ata. 

6.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
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6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

6.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 10. 

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 6.7, observando o 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 
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6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado.  

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
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conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

item 10.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão gerenciador atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6.  O órgão gerenciador comunicará aos órgãos que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

9.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes e não 

participantes do registro de preços. 

9.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão participante para órgão participante; ou 

9.2.2. De órgão participante para órgão não participante. 

9.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, serão 

observados os limites previstos no art. 36 do Decreto nº 18.027 de 2024. 
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9.5. Competirá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão 

que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão gerenciador, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1.1. for liberado; 

10.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

10.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

10.1.4.  não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

10.1.5. não aceitar o preço revisado pela Administração; 

10.1.6. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 29, deste 

Decreto; ou 

10.1.7. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

10.1.7.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão gerenciador poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas 

da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

10.4.1. se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no §3º do art. 28 e no 

§4º do art. 29, do Decreto n° 18.027/2024; 

10.4.2. pelo decurso do prazo de vigência; 

10.4.3. pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
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10.4.4. por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 

10.4.5. por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Cascavel,PR, [dia] de [mês] de [ano]. 

 

 

_________________________ 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

RENATO SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaçã

o 

Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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RESOLUÇÃO N°74/2024-PGM 

 

Súmula: Aprova a Minuta Padronizada de Contrato para Contratação de Serviços 

sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-obra, exceto Serviços Comuns de Engenharia  

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no exercício das atribuições 

legais e regulamentares definidas na Lei n° 6.792/2017, de 13 de dezembro de 2017, 

 

RESOLVE: 

Art. 1°. Aprova a Minuta Padronizada de Contrato para Contratação de Serviços sem 

Dedicação Exclusiva de Mão-de-obra, exceto Serviços Comuns de Engenharia.  

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE.  

Cascavel, 26 de março de 2024. 

 

 

 

 

Edson Zorek  
Procurador-Geral do Município 

  

EDSON 

ZOREK:02756516902

Assinado de forma digital por 

EDSON ZOREK:02756516902 

Dados: 2024.04.01 17:22:32 

-03'00'
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Modelo de Termo de Contrato  

Serviços sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-obra 

(Lei n°14.133, de 1° de abril de 2021) 

(Processo Administrativo n° 6861/2026) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI, O MUNICÍPIO DE CASCAVEL E 

.............................................................  

O Município de Cascavel, com sede na Rua Paraná nº 5000, na cidade de Cascavel/PR, inscrito(a) 

no CNPJ sob o nº 76.208.867/0001-07, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. xxxxxxxxxxx, 

brasileiro(a), portador da matrícula funcional nº xxxxxx, residente e domiciliado nesta cidade, doravante 

denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 

.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 

.../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a prestação do serviço de Capina elétrica, a serem 

executados em vias públicas, logradouros de domínio público municipal da Sede e Distritos,, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

2       

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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3       

...    

 

   

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.3. Por se tratar de um contrato por escopo, o prazo de vigência poderá ser prorrogado 
automaticamente, nos termos do art. 111 da Lei nº 14.133/2021 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

2.6. Nos casos em que a prorrogação automática de que trata o item 2.3 for efetivada, o 

contratante deverá formalizar o aditivo contratual, com a assinatura pelo contratado, a anotação do novo 

prazo de vigência e a publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas". 

 

OU 

2.7. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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2.8. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado. atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.9. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

2.10. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.11. A p 

2.7. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 

condição para a renovação. 

2.12. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 14/02/2026. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar a Controladoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II); 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 

o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 

da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade 

de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 

e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive 

quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 

à autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. As sanções administrativas são aquelas previstas no edital. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 

131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou 

com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, art. 8º, §2º, da 

Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n° 7.724, de 2012.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3


 

Minuta Padronizada de Contrato de Serviços sem Dedicação Exclusiva 
Aprovada pela Resolução n.º 74/2024 da Procuradoria Geral do Município 
Elaboração: Março/2024 
 

 

 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Departamento de Gestão de Aquisições Públicas 

Divisão de Contratos 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cascavel/PR para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 

da Lei nº 14.133/21. 

 

Cascavel,PR, [dia] de [mês] de [ano]. 

 

 

_________________________ 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

RENATO SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE CAPINA ELÉTRICA

POR MEIO DE COMUTAÇÃO ELETRÔNICA DE ELETRODOS MÚLTIPLOS PARA ELETROCUSSÃO DE

PLANTAS DANINHAS, INCLUINDO LOCAÇÃO DO EQUIPAMENTO, OPERADOR, INSUMOS, COMBUSTÍVEL,

EQUIPAMENTO DE ELETROCUSSÃO, VEÍCULO PROPULSOR, GERADOR DE ELETRICIDADE E TRANSPORTE

DOS MESMOS, A SEREM EXECUTADOS EM VIAS PÚBLICAS, LOGRADOUROS DE DOMÍNIO PÚBLICO

MUNICIPAL DA SEDE E DISTRITOS, DE FORMA PROGRAMADA E SOB DEMANDA,CONF0RME

NECESSIDADE DAS SECRETARIAS REQUISITANTES.

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos

estudos para a contratação de soiução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a

Administração Pública.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público,

(inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e inciso I do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG)

1.1. A presente demanda identifica e caracteriza a necessidade de contratação de solução especializada

para o controle da vegetação espontânea em áreas públicas do Município de Gascavel/PR, justificando a

opção administrativa por método tecnicamente adequado, ambientalmente sustentável e alinhado aos

princípios da eficiência, economicidade, planejamento e interesse público previstos na Lei n° 14.133/2021.

1.2. O problema e os atores interessados

1.2.1. O principal problema que o Município de Cascavei/PR busca solucionar é a proliferação

recorrente e desordenada de vegetação espontânea em áreas urbanas, tais como canteiros

centrais, calçadas, praças, vias públicas e no entorno de prédios municipais. Tal situação

compromete a estética urbana, acelera o desgaste e a deterioração da infraestrutura pública

(rachaduras em calçadas e pavimentes), reduz a acessibilidade de pedestres, especialmente

pessoas com mobilidade reduzida, e gera riscos á segurança púbiica, como obstrução da

visibilidade no trânsito e abrigo para animais peçonhentos. Ademais, contribui para a formação

de ambientes propícios à proliferação de vetores de doenças, impactando negativamente a

saúde pública.
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1.2.2. Os cidadãos do Município de Cascavel/RR são diretamente afetados por essas condições,

uma vez que demandam espaços públicos limpos, seguros, acessíveis e ambientalmente

adequados. A Administração Pública Municipal, por sua vez, enfrenta limitações operacionais e

orçamentárias para a manutenção contínua dessas áreas, considerando que métodos

tradicionais, como a capina manual, apresentam elevado custo, baixa produtividade e curta

durabilidade, enquanto o uso de herbicidas químicos se mostra incompatível com as diretrizes

de sustentabiiidade, saúde pública e proteção ambiental, além de gerar resistência social e

riscos regulatórios.

y ^ 1.3. Interesse público e benefícios da solução

1.3.1. O interesse público a ser atendido consiste na promoção da saúde, da segurança, da

mobilidade urbana, da preservação ambiental e do bem-estar da população do Município de

Cascavel/PR, mediante a manutenção eficiente, contínua e sustentávei das áreas públicas. A

contratação de serviço especializado de capina elétrica apresenta-se como solução

tecnicamente adequada e compatível com as diretrizes da Lei n° 14.133/2021, ao assegurar

melhor desempenho do serviço, redução de impactos ambientais e maior eficiência na aplicação

dos recursos públicos.

1.4. A contratação dar-se-á por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP), com base nos

fundamentos nos incisos I, II III e IV do § 1°, art. 3° do Decreto n° 18027, de 26 de janeiro de 2024.

1.4.1. O processamento da contratação ocorrerá por meio do Sistema de Registro de Preços,

visto que este garante maior eficiência, economia e flexibilidade às aquisições, permitindo

compras conforme demanda existente, evitando o desperdício de recursos com compras de

grandes quantidades sem que haja real necessidade. Aiêm disso, o SRP possibilita uma gestão

mais ágil e transparente, pois os preços são previamente registrados e estabelecidos em ata,

facilitando o controle orçamentário, gerando economia em escala e evitando "retrabalho" com

novas licitações para itens recorrentes (fator extremamente importante no contexto das

licitações unificadas).
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2 -DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, (inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e

inciso II do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG).

2.1. Os itens a serem adquiridos devem seguir, no mínimo, os seguintes requisitos;.

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UNIDADE ESTIMATIVA QUANTITATIVA

SERVIÇO DE CAPINA ELÉTRICA POR MEIO DE

COMUTAÇÃO DE ELETRODOS MÚLTIPLOS PARA

ELETROCUSSÃO DE PLANTAS DANINHAS, INCLUINDO

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO, OPERADOR, INSUMOS,

COMBUSTÍVEL, EQUIPAMENTO DE ELETROCUSSÃO,

VEÍCULO PROPULSOR, GERADOR DE ELETRICIDADE

E TRANSPORTE DOS MESMOS.ESPECIFICAÇÕES DO

EQUIPAMENTO: ALTERNADOR 440 V; INDUTOR DE

PROTEÇÃO RLC: RELAY. CONTROLADOR DE

POTÊNCIA; TRANSFORMADOR 440 V PARA 4-12KV;

CONVERSOR AC/DC; ELETRODOS DE APLICAÇÃO

COM NO MÍNIMO 1,2M; VELOCIDADE DE OPERAÇÃO:

2KM/H; TENSÃO DE ENTRADA 44CA; TENSÃO DE

SAÍDA: 3960V Ã 12400 VCC; CORRENTE DE ENTRADA:

60 ACA; CORRENTE DE SAÍDA: 1,86 A A 5,83 ACC;

FREQÜÊNCIA: 60 HZ RPM: 18000 RPM.

M' 747.560

2.2. A Capina Elétrica permite o controle de ervas daninhas e plantas invasoras por iongos períodos sem

a utiiização de herbicidas, com ouso de descargas elétricas de aita potência. Elas causam a destruição

daspiantasinvasorasatéaraizeseuefeitoémaisprolongadoqueoconseguidocom produtos químicos, evitando

a contaminação e a erosão do solo com os mesmos.

2.3. Serviços de capina eiétrica deverão ser executados em substituição da capina manual sempre que

possível,nas junções do meio-fio e na sarjeta da rua, nas junções dos passeios públicos eleitos

carroçáveis com pavimentação, de bloquetes, sextavados, intertravados, ou ainda em vias rurais ou sem

pavimentação.

2.4. O equipamento que poderá estar conectado a um trator agrícola ou um caminhão de pequeno porte é

ligado a um gerador, que carrega os aplicadores.

2.5. A energia eiétrica gerada é transferida por meio dos aplicadores às ervas daninhas que recebe a

descarga pelas vias aéreas, o que mata até a raiz, sem prejudicar o solo.

2.5.1. Após a operação da capina elétrica, no período de 24 a 72h, ocorre a morte da erva

daninha, identificado visualmente pela coloração marrom e características de secagem das

mesmas.

2.6. A operação com essa tecnologia requer que as vias públicas estejam desobstruídas essa forrria é

Modelo de Estudo Técnico Preliminar-Lei n°14.133/21
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imprescindível que a CONTRATADA comunique, com no mínimo 5 (cinco) dias de antecedência, ao

Setor de Trânsito e Mobilidade Municipal - (TRANSITAR), guando necessário para realização do

serviço.

2.7. O setor irá auxiliar a operação no tocante a necessidade ou não de interrupção parcial de uma das

faixas de rodagem, ou instalação de cavaletes para que não ocorra o estacionamento de veículos.

2.8 A CONTRATADA deverá disponibilizar no mínimo um auxiliar que ajudará na sinalização com a

utilização de cones, placas e/ou bandeirolas, entre outros equipamentos.

2.9. A CONTRATADA deverá transportar, sob sua exclusiva responsabilidade e expensas, todo e

qualquer material ferramental e equipamentos necessários à execução do contrato;

2.10. Este serviço tem carácter não continuado.

2.11. A ata de registro de preços terá vigência pelo período de 12 (doze) meses.

2.12. A empresa contratada deverá observar as regulamentações municipais e estaduais relacionadas à

construção e fornecimento de materiais, incluindo as normas de segurança e meio ambiente.

2.13. A empresa contratada deve oferecer suporte técnico e atendimento para esclarecimento de dúvidas

e resolução de problemas relacionados ao serviço de sondagem.

2.14. Os custos relativos ao transporte dos materiais ficam por conta da CONTRATADA,

independentemente do local onde esteja estabelecida.

2.15. Os materiais, que compõem o referido serviço, devem ser entregues íntegros, sem nenhum vício.

2.16. Os serviços enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos termos do inciso XIII do Art.

6° da Lei n° 14.133/2021, pois seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

2.17. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo.

2.18. Da execução:

2.18.1. Apresentar, mensalmente, as secretarias solicitantes o relatório consolidado dos serviços

prestados com as respectivas assinaturas dos responsáveis nos locais de entrega onde os

serviços foram prestados.

2.18.2. A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura da Ata de Registro de

Preços.

2.18.2.1. Os serviços serão prestados nos endereços indicados pela secretaria

solicitante no momento da emissão da Nota de Empenho ou documento similar,

podendo ser no perímetro urbano ou rural do Município e seus distritos.

2.18.2.2. Os serviços serão prestados no seguinte horário: Conforme necessidade ou

de acordo com o tratado com a secretaria requisitante.

2.18.3. O CONTRATADO somente poderá executar o serviço, após o recebimento via e-mail da

nota de empenho correspondente.

Modelo de Estudo Técnico Preliminar-Lei n°14.133/21
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2.18.4. A CONTRATADA deverá manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos

serviços, conforme previsto no Termo de Referência, sem interrupção, seja por motivo de férias,

descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço, e demissão de empregados, a fim de não

prejudicar a execução dos serviços;

2.19. A qualidade dos serviços será constantemente monitorada, devendo o município Intervir para corrigir

ou aplicar as sanções previstas no edital e no contrato administrativo, quando verificar um viés contínuo

de desconformidade na prestação dos serviços à qualidade exigida.

2.20. Para o objeto em questão não haverá exigência de aarantia da contratação, a critério da

Administração, em razão da natureza do serviço. Vale ressaltar que a presente licitação dar-se-á pela

V, natureza do ente público e Isso oferece uma camada de segurança adicional. Ademais, contratos que

envolvam serviços de baixo risco, como Instalações, manutenções, limpeza e pequenos reparos, a

probabilidade de ocorrerem danos significativos se torna mínima.

2.21. A garantia legal do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato,

permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições,

mesmo depois de expirada a vigência contratual.

2.22. Estará sujeita ao que rege a Lei Federal n° 8.078 de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor).

2.23. O llcitante deverá atender, no que couber, os critérios de sustentabllldade ambiental devendo utilizar,

quando disponíveis no mercado, materiais que sejam reciclados, reutilizados e biodegradáveis, bem como

priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local para

execução e operação do objeto, bem como respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) sobre resíduos sólidos.

2.24. Deverá a CONTRATADA adotar boas práticas de sustentabllldade, baseadas na otimização e

economia de recursos e na redução da poluição ambiental, quando da execução da confecção dos

equipamentos contratados, tais como uso racional de água, economia de energia elétrica, economia de

materiais, separação de resíduos e materiais recicláveis.

2.25. Visando um maior desenvolvimento nacional sustentável, a presente aquisição observará aos

princípios da economicidade, eficácia, eficiência para melhor aproveitamento dos recursos humanos,

materiais e financeiros disponíveis. Inclusive com respeito a Impactos ambientais, de forma a utIlIzar-se da

menor quantidade possível de recursos que causem Impactos negativos para a sociedade e para o melo

ambiente.

2.26. Todos os resíduos sólidos gerados pelos produtos fornecidos que necessitam de destinação

amblentalmente (Incluindo embalagens vazias), deverão ter seu descarte adequado, obedecendo aos

procedimentos de logística reversa, em atendimento à Lei n° 12.305/2021, que Institui a Política Nacional

de Resíduo Sólido, em especial a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida do produto. A

empresa vencedora deverá aplicar o disposto nos Artigos de n°s 31 a 33 da Lei n° 12.305 de 02 de agostp

de 2010, no que diz respeito à Logística Reversa.

Modelo de Estudo Técnico Preliminar-Lei n°14.133/21
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2.27. Devem ser atendidos, quando couber, os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de

Contratações Sustentáveis, 7° Edição e na Instrução Normativa n° 01/2024 - Dispõe sobre os Critérios de

Sustentabilidàde Ambientai na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras, no âmbito da

Administração Pública Municipal Direta. 1

2.28. Todo desperdício de produtos ou danos que ocorram durante a execução do serviço, deverá ser

sanado pela CONTRATANTE sem ônus para a CONTRATADA.

2.29. Por se tratar de registro de preços, esse serviço tem caráter não continuado, sem dedicação de

mão de obra exclusiva, uma vez que a empresa efetuará o serviço eventualmente, somente mediante

solicitação, ou seja, quando houver a demanda.

'  2.30. Não será admitida a subcontratação PARCIAL e/ou TOTAL do objeto contratual,

2.31. O critério de julgamento da proposta será o MENOR PREÇO POR ITEM.

2.32. A CONTRATADA deverá disponibilizar os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e de proteção

coletiva (EPC), ferramentas, instrumentos de medição, máquinas, equipamentos e veículos de transporte

vertical e horizontal de cargas e pessoas para a execução das atividades de modo confortável, seguro e de

acordo com as condições climáticas.

2.33. A CONTRATADA deverá realizar a medição do serviço informando a quantidade necessária à

realização do serviço.

2.34. A CONTRATADA deverá fornecer todo e qualquer material de consumo, complementar necessário à

perfeita execução dos serviços, sem ônus adicional para a CONTRATANTE.

2.35. A CONTRATADA deve considerar como parte da prestação do serviço a remoção de dejetos, sobras

de materiais e limpeza do local.

2.36. A CONTRATADA deverá disponibilizar meio de comunicação comercial (telefone celular) em período

Integral e fornecer o contato para os fiscais e gestor da Ata de Registro de Preços, objetivando uma

comunicação ágil e de fácil localização, com ônus Integral para a CONTRATADA.

2.37. A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e

regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao

meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços.

2.38. A CONTRATADA deverá providenciar para que os profissionais indicados apresentem-se trajando

uniformes fornecidos ás expensas da empresa e crachá de identificação.

2.39. A CONTRATADA deverá atender à Legislação vigente no âmbito municipal, estadual e federal, e

deverá possuir e apresentar, sempre que solicitado pelo fiscal ou gestor, durante a execução do contrato

as documentações a serem evidenciadas no Termo de Referência.

^ https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf
https://drive.googie.com/fiIe/d/lh-s-VGfhrCyPJcVbFeICPEsL_GazyMi<Z/view
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2.40. Padrão de qualidade mínimo exigido:

2.40.1. O serviço de capina elétrica deverá promover a eliminação da vegetação espontânea de

forma eficaz, sem danificar o pavimento, calçadas, estruturas ou a vegetação desejada

(gramados, árvores, arbustos ornamentais).

2.40.2. A CONTRATADA deverá garantir que a capina elétrica atue na raiz da planta, retardando

o crescimento e a reincidência da vegetação por um período mínitno estabelecido.

2.41. O serviço deve ser realizado com o mínimo de interferência no funcionamènto das unidades públicas

ou na circulação de pedestres e veículos.

2.42. É expressamente vedada a utilização de quaisquer produtos químicos (herbicidas, agrotóxicos), fogo

ou métodos abrasivos que possam gerar danos ao meio ambiente ou à saúde humana.

2.43. Requisitos técnicos necessários ao atendimento da necessidade: Além d© atender às

especificações informadas, o equipamento da empresa deve atender aos seguintes requisitos:

2.43.1. Controle de plantas daninhas em guias e sarjetas: em áreas não edificadas, com o fim

de evitar que plantas Invasoras prejudiquem o trânsito de pessoas e veículos, a segurança, a

estética urbana e a sanidade dos logradouros públicos, no limite de guias (meio fio) e sarjetas

com largura efetiva entre passadas de no mínimo 1,20m e em eixos centrais de demais

logradouros com largura efetiva entre passadas de no mínimo 2,40m.

2.43.2. os serviços serão realizados na modalidade de eletrocussão entre o momento da

emergência das plantas invasoras até 30 dias após a emergência, de forma a evitar a remoção

da camada vegetal (sem remoção de resíduos).

2.43.3. os serviços serão considerados entregues dentro da especificação, se constatado a

predominância (acima de 90%) de erva daninha SECA ou MORTA, no limite da faixa de

aplicação, após 07 dias do início da execução.

2.43.4.0 equipamento deverá estar acoplado em um Trator, de no mínimo 62CV, com cabine

com proteção solar e cinto de segurança.

2.44. Especificações mínimas do equipamento:

2.44.1. Alternador440V;

2.44.2. Indutor de proteção RLC;

2.44.3. Relay controlador de potência;

2.44.4.Transformador 440V.para 4-12KV;

2.44.5.Conversor AC/DC;

2.44.6.Elétrodos de aplicação com no mínimo 1,2m;

2.44,/.Velocidade de operação: 2km/k;

2.44.8.Tensão de entrada:44v CA;
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2.44.9.Tensão de saída: 3960V à 12400VCC:

2.44.10.Corrente de entrada: 60 ACA;

2.44.11.Corrente de saída: 1,66 A à 5,83 ACC;

2.44.12.Freqüência: 60 Hz RPM: 1800RPM;

2.45. A CONTRATADA deverá sinalizar a área durante a execução do serviço, informando distância

mínima necessária do equipamento (veículo).

2.46. A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos de QUALIDADE e

SEGURANÇA, em conformidade com as condições constantes neste Edital, obedecer às normas e

padrões da ABNT e INMETRO, ANVISA, lAT - INSTITUTO ÁGUA E TERRA e outros, atender

eficazmente às finalidades que dele(s) naturalmente se espera(m), conforme determina o Código de

Defesa do Consumidor, atender às normas de SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, do

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, e, quando for o caso, às legislações específicas das
Agências Reguladoras, do Ministério da Saúde, e demais normas e legislação pertinente e em vigência.

2.47. 0(s) objeto deverá (áo) ser entregue(s) acompanhado(s) de nota(s) fiscal (Is) distintas, ou seja, de

acordo com a Nota de Empenho, constando o número .

2.48. É de responsabilidade do fornecedor, disponibilizar às pessoas encarregadas pela descarga, os

Equipamentos de Proteção Individuais (EPIs), necessários à proteção dos mesmos, bem como, orientá-

los dos riscos a que estão expostos.

2.49. Para o objeto em questão não haverá exigência da garantia da contratação, a critério da

Administração, em razão da natureza do serviço. Vale ressaltar que a presente licitação dar-se-á pela

natureza do ente público e Isso oferece uma camada de segurança adicional.

2.50. A CONTRATADA deverá fornecer todo e qualquer material de consumo, complementar necessário á

perfeita execução dos serviços, sem ônus adicional para a CONTRATANTE.

2.51. A CONTRATADA deve considerar como parte da prestação do serviço a remoção de dejetos, sobras

de materiais e limpeza do local, guando couber.

2.52. A CONTRATADA fica obrigada ao cumprimento das normas da Lei 13.709/2018 - Lei Geral de

Proteção de Dados e por providenciar liberações Inclusive alvarás temporários, se necessários e o

pagamento de taxas para a realização do serviço junto a órgãos competentes.

2.53. As Informações não detalhadas neste Estudo Técnico Preliminar serão devidamente

especificadas no Termo de Referência, documento que o complementa, nos termos da legislação
aplicável.

3 - CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS, SERVIÇOS E OBRAS.
Fundamentação; O catálogo eletrônico de padronização constitui ferramenta informatizada, disponibilizada e gerenciada pela Administração
Pública Direta Municipal, com indicação de preços, destinado a permitir a padronização de itens a serem contratados pela A dministração e que
estarão disponíveis para a licitação ou para contratação direta, (inciso 11 do § 1° do art. 19 da Lei 14.133/2021 e Portaria 0107/2023 -
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3.1. No que refere ao catálogo eletrônico de padronização, como o Município ainda não possui a

ferramenta, foi realizada consulta ao link https://www.gov.br/pncp/pt-br/cataloqo-eletronico-de-

padronizacao/itenspadronizados. consultando o catálogo eletrônico do Governo Federal, e verifica-se

que o mesmo somente possui os itens água mineral natural, sem gás, café e açúcar. Assim, não

atendendo ao objeto desta aquisição, estando justificada a sua não utilização.

4 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação; Levantamento de mercado, que co

do tipo de solução a contratar, (inciso Vdo§ 1° do art 18 da Lei 14.133/2021 e inciso 111 do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG.)

r  Fundamentação; Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha

4.1. A Administração Municipal nunca realizou tal contratação para futura e eventual contratação de

empresa especializada para execução de capina elétrica, para os diversos órgãos da administração

pública municipal.

4.2. As alternativas levantadas para a contratação deste serviço são:

4.2.1. Solução 01 - Capina elétrica: A capina elétrica é uma tecnologia inovadora que utiliza

descargas elétricas de alta intensidade para destruir as células das plantas Invasoras.

4.2.1.1. Vantagens:

4.2.1.1.1. Não utiliza produtos químicos, sendo ambientalmente mais segura.

4.2.1.1.2. Reduz o risco de contaminação do solo e da água.

4.2.1.1.3. Pode ser aplicada em áreas urbanas sem grandes restrições, inclusive

próximas a escolas, praças e hospitais.

4.2.1.1.4. Eficiência elevada: a energia elétrica penetra até as raízes, dificultando a

rebrota.

4.2.1.2. Impacto social:

4.2.1.2.1. Gera uma imagem positiva de sustentabilidade para o município.

4.2.1.2.2. Contribui para a saúde pública, evitando exposição da população a

herbicidas.

4.2.1.3. Desafios:

4.2.1.3.1. Necessidade de equipamentos específicos e treinamento de operadores.

4.2.1.3.2. Investimento inicial relativamente alto, mas compensado pela redução de

custos com manutenção a longo prazo.

4.2.2. Solução 02 - Capina mecânica/manual: A capina mecânica ou manual consiste na
Modelo de Estudo Técnico Preliminar-Lei n°14.133/21
Versão; Maio/2024



SECRETARIA MUIMICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS ^

V.7

CENTRAL DE COMPRAS

remoção física das ervas daninhas com ferramentas como enxadas, roçadeiras ou tratores

adaptados.

4.2.2.1. Vantagens:

4.2.2.1.1. Método tradicional, de fácil implementação.

4.2.2.1.2. Não exige tecnologia avançada, apenas mão de obra e equipamentos

simples.

4.2.2.1.3. Pode ser utilizada em locais de difícil acesso ou em situações

emergenciais.

4.2.2.2. Limitações:

4.2.2.2.1. Maior esforço físico e custo de mão de obra.

4.2.2.2.2. Não elimina completamente as raízes, favorecendo a rebrota.

4.2.2.2.3. Menor eficiência em áreas extensas.

4.3. DO CADASTRO DE RESERVA

4.3.1. O cadastro de reserva de fornecedores é uma lista organizada de empresas ou

indivíduos que participaram de um processo licitatório, mas não foram contratados inicialmente.

Essas empresas ficam "reservadas" para futuras contratações caso o iicitante vencedor não

consiga cumprir suas obrigações, ou em situações onde seja necessário contratar mais

fornecedores. Vale salientar que esta previsão tem como escopo jurídico o artigo 82. inciso VII

da Lei de n° 14.133/2021 - Nova Lei de Licitações e Contratos.

"Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais desta Lei e deverá

dispor sobre:

[...]

Vli - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o

objeto em preço igual ao do Iicitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de

acordo com a ordem de classificação;"
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Ademais, o Decreto Municipal de n° 18027/2024 - Dispõe sobre o Sistema de Registro de

Preços - eienca no Capítulo V, Seção i;

" Da Formalização e Cadastro de Reserva.

Art. 18 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as

seguintes condições para a formalização da ata de registro de preços:

i - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado o disposto no

inciso iV do caput do art. 15 deste Decreto;

ii - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

A) Dos iicitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar bens, as obras ou os serviços com preços

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação;

B) Dos iicitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta originai;

iii - Será respeitada, nas condições, a ordem de classificação dos iicitantes ou fornecedores

registrados na ata.

§ 1^ O registro a que se refere o incios ii do caput tem por objetivo a formação de cadastro de

reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

§ 25 Para fins da ordem de classificação, os iicitantes ou fornecedores de que trata a alínea "a"

do inciso ii do caput antecederão aqueles de que trata a alínea "b" so referido inciso.

§ 3- A habilitação dos iicitantes que comporão o cadastro de reserva a que se referem o inciso

ii do caput e o §1^ somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos

iicitantes remanescente, nas seguintes hipóteses:

i - quando o iicitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e as condições

estabelecidas no editai;

ii - quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do restro de preços, nas

hipóteses previstas nor art. 31 e art. 32 deste Decreto.

§4- 0 preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços."

4.3.2. Benefícios do Cadastro de Reserva para Administração Púbiica:

4.3.2.1. Agilidade: Permite que a administração pública tenha opções rápidas e

confiáveis para substituir fornecedores se surgir a necessidade.
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4.3.2.2. Transparência; Garante que os participantes do processo licitatório tenham

uma chance justa de serem contratados, mesmo que não tenham sido selecionados

inicialmente.

4.3.2.3. Redução de Custos: Evita a necessidade de realizar novos processos

licitatórios, economizando tempo e recursos.

4.3.2.4. Planejamento: Facilita o planejamento e a gestão de contratações futuras,

assegurando que a administração pública sempre tenha fornecedores qualificados

disponíveis.

4.3.3. Diretrizes procedimentais

4.3.3.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o

registro:

4.3.3.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e

4.3.3.3.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

4.3.3.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou

fornecedores registrados na ata.

4.3.3.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

4.3.3.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que

mantiverem sua proposta original.

4.3.3.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:

4.3.3.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo

e nas condições estabelecidos no edital; ou

4.3.3.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de

preços, nas hipóteses previstas nos art. 31 e art. 32 do Decreto n° 18.027/2024.

4.3.3.4.. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço

igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e

nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o

valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:
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4.3.3.4.1. convocar os iicitantes que mantiveram sua proposta original para

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

4.3.3.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos Iicitantes

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação

de melhor condição.

4.3.4. Diante desse cenário, o cadastro de reserva é uma prática importante para garantir a

continuidade e a qualidade dos serviços prestados pela administração pública, evitando

interrupções e assegurando que sempre haja fornecedores aptos a serem contratados em caso

de necessidade. Nesse sentido, a Central de Compras solicita que sejam aplicados os

dispositivos legais citados acima na contratação pública em questão, sendo efetuado o cadastro

de reserva no referido processo a fim de dirimir eventuais desabastecimentos nas Unidades

Administrativas municipais.

5 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação; Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for

o caso. (inciso VII do §1° do art 18 da Lei 14.133/21 e art. 7° e inciso IV do art 9 da IN 006/2023-SEPLA G).

5.1. Diante do levantamento de mercado, o município optou pela primeira soiução , pois atende às

necessidades e às demandas das unidades administrativas. Nesse sentido, o método para estimativa

prévia de preços, seguindo as diretrizes dos normativos do Poder Executivo Municipal, foi a obtenção de

valores das mais diversas fontes, formando uma cesta de preços exeqüíveis com o devido tratamento

estatístico. Vale salientar que esta pesquisa poderá ser aprimorada para efeito de estimativa dos valores

de referência para a licitação. Ademais, os serviços objeto desta contratação são caracterizados como

comum, pois visa suprir necessidades específicas do Município de Cascavel.

5.2. Vale evidenciar que a presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por

Preço Unitário.

5.3. Nesse mesmo contexto, destaca-se que os bens/serviços possuem natureza comum, nos termos do

inciso Xil do Art 6° da Lei n° 14.133/2021, pois seus padrões de desempenho e qualidade podem ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

5.4. O critério de julgamento das propostas será o MENOR PREÇO POR ITEM.

5.5. O processamento da contratação dar-se-á por Sistema de Registro de Preços (SRP), conforme

justificativa constante no item 01 deste ETP.

6 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão
suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala (inciso IV do § 1° do art 18 da
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Lei 14.133/21 e inciso V do arí 9 da IN 006/2023-SEPLA G.).

6.1. Os quantitativos serão informados e justificados pelas unidades administrativas requisitantes, nos

documentos de formalização de demanda (DFD) e requisições unitárias administrativas,via sistema

informatizado - IPM. Diante disso, as estimativas deverão ser elaboradas com base nos históricos de

contratações anteriores do objeto em questão. No entanto, esta é a primeira vez que o município realiza

tal contratação. Sendo assim, a estimativa das quantidades a serem eventualmente adquiridas pelo

Município são evidenciadas, conforme item 2.1. deste Estudo Técnico Preliminar.

6.2. Em caráter informativo, será apresentado pelas Unidades Administrativas requisitantes o

Cronoarama de Entrega dos serviços a serem prestados.

7- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias dê cálculo e dos

documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão

da licitação (inciso VI do §1° da Lei 14.133/21 e inciso VI do art 9 da IN 006/2023-SEPLAG).

7.1. A estimativa de valor da contratação fora calculada com base na soma de todos os valores

resultantes da Pesquisa de Preços para cada item (onde utilizou-se a média aritmética das pesquisas

válidas) multiplicados pelas respectivas quantidades requisitadas. De certo, o valor tende a abaixar em

decorrência da competitividade promovida pelo certame.

7.1.1. O valor estimado, portanto, é de R$ 1.510.071,20 ( Um milhão, quinhentos e dez mil,

setenta e um reais e vinte centavos)

7.2. A Central de Compras Informa que os preços serão estimados seguindo todos os parâmetros de

pesquisa (empregados de forma combinada ou não, conforme o artigo 5° caput da Instrução Normativa n°

02/2023 - SEPLAG e Instrução n° 65/2021 - SEGES, quando couber). Diante disso, esta normativa

dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de

bens e contratação de serviços, no âmbito da Administração Direta Pública Municipal.

7.3. Considerando o Art° 5 da Lei n° 14.133/2021, na qual constam os princípios que regem as diretrizes

dos processos licitatórios, conforme abaixo:

Art. 5° A/a aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade,
do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vincuiação
ao editai, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabiiidade, da competitividade, da
proporcionaiidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável,
assim como as disposições do Deoreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de introdução às
Normas do Direito Brasiieiro). (grifo nosso)

7.3.1. Diante disso, a Central de Compras está encaminhando os orçamentos, relatórios do

processo anterior e requisições quantificadas por cada secretaria como arquivos digitais. Sendo

assim, adotar o arquivo digital permite não apenas eliminar o uso de papel em excesso, como
Modelo de Estudo Técnico Preliminar-Lei n°14.133/21
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também otimizar processos, aumentar a segurança de dados e facilitar o compartilhamento de

informações. O objetivo de ter um documento digital é também facilitar o seu acesso e a sua

disseminação, caso haja necessidade. Com isso, reduz-se o espaço físico, já que não é mais

necessário ter diversas pastas físicas com orçamentos impressos. Ademais, é possível encontrar

rapidamente as informações necessárias para as atividades do dia a dia, aiém de vantagens como

redução de custos, sustentabilidade e a otimização de espaços físicos.

7.3.2. A nova Lei de Licitações traz avanços significativos na digitalização dos processos,

promovendo eficiência, transparência e segurança. A adoção de arquivos digitais e documentos

eletrônicos é uma mudança importante que moderniza a gestão púbiica e faciiita as iicitações,
/

contribuindo significativamente para a sustentabilidade ao promover a digitaiização dos processos

e a redução do uso de papei. Essas mudanças não apenas ajudam a proteger o meio ambiente,

mas também tornam os processos mais eficientes e transparentes, beneficiando tanto a

administração púbiica quanto os cidadãos.

8 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução, (inciso VIII do § 1° do arí 18 da Lei 14.133/21 e inciso VII do arí 9

da IN 006/2023-SEPLAG).

8.1. Com base nos estudos preliminares a licitação deverá ocorrer por ITEWI com vistas a possibilitar a

economia de escala, com o melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no município.

8.1.1. A contratação será parcelada, tendo em vista que a aquisição e a instalação de cada produto

é independente. Dessa forma, observa-se o que preconiza a Nova Lei de Licitações - a divisão da solução

em quantas partes forem possíveis, ampliando o acesso ao certame e sua competitividade.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes, (inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e inciso Vlll do art. 9 da IN

006/2023-SEPLAG).

9.1. Não se verificam contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação

desta demanda.

10 - DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL.
Fundamentação: Identificando a previsão no Plano Anual de Contratações ou, se for o caso, justificando a ausência de previsão; (Art. 12,

inciso Vil da Lei 14.133/21 e inciso IX do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG.)

10.1. Para que a gestão das contratações seja eficiente é importante que haja um planejamento adequado

das compras públicas. Nesse diapasão, temos que o Município de Cascavel encontra-se em fase de

elaboração do Plano Anual de Contratações Públicas, tendo como uma de suas ações a unificação das
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demandas mediante as solicitações das Unidades Administrativas municipais. Ademais, a referida

contratação consta no Piano prévio de Contração Anual de 2026 - Intenção n° 202 / 2026.

11 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos

humanos, materiais e rmanceiros disponíveis; (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e inciso X do art. 9 da BV 006/2023-SEPLAG),

bem como em termos de efetividade e de desenvoivimento nacional sustentável.

11.1. A adoção da capina eiétrica por meio de uma empresa especializada pode trazer benefícios

significativos para o município. Entre os principais resuitados que se pretende atender, destacam-se:

11.1.1. Eficiência no controie das ervas daninhas: Eiiminação mais profunda das piantas

invasoras, atingindo raízes e reduzindo a rebrota. Maior durabilidade do resuitado em

comparação com métodos manuais ou químicos.

11.1.2. Sustentabiiidade ambientai : Redução ou eliminação do uso de herbicidas químicos,

evitando contaminação do soio e da água. Contribuição para políticas públicas de preservação

ambiental e saúde coletiva.

11.1.3. Segurança para a população e trabalhadores: Diminuição da exposição a produtos

tóxicos. Menor risco de acidentes em áreas urbanas, já que O processo é controlado e

direcionado.

11.1.4. Imagem positiva do município: Valorização da gestão pública por adotar soluções

modernas e sustentáveis. Reforço da credibilidade junto á comunidade e órgãos ambientais.

11.1.5. Redução de custos a médio e iongo prazo: Menor necessidade de reapiicações

freqüentes, otimizando recursos financeiros. Possibilidade de planejamento mais eficiente da

manutenção dos espaços públicos, padronização e qualidade do serviço e garantia de técnicas

adequadas e profissionais capacitados.

11.2. Em conformidade com a Lei n° 14.133/2021, que estabelece diretrizes gerais para a gestão e

fiscalização de contratos, optou-se por não utilizar o índice de Medição de Resuitado (IMR) para esse

processo. Isso se deve à natureza do objeto, que envolve fornecimento de serviços com critérios objetivos

de qualidade e quantidade facilmente verificáveis por meio de inspeções e relatórios regulares. A

implementação do IMR seria desnecessária para este tipo de contratação, sendo mais apropriado utilizar

outros mecanismos de controle para garantir a conformidade e a adequação dos serviços fornecidos,

quais serão especificados no Termo de Referência.

12 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação
de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da organização; (inciso X do § 1° do art.
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18 da Lei 14.133/21 e inciso XI do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG).

12.1. Além das providências informadas, também serão designados fiscais e gestores do processo,

para um melhor acompanhamento da execução do contrato. Ademais, estão sendo realizadas também

capacitações e atendimentos aos fiscais e demais servidores relacionados ao processo.

13 - DE IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de

energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável, (inciso XII

do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e inciso XII do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG).

13.1. Alteração da Fauna Local: A capinação elétrica pode afetar pequenos animais (insetos, répteis,

anfíbios) que utilizam a vegetação como abrigo ou fonte de alimento.

13.1.1. Mitigação:

13.1.1.1. Realizar o serviço em horários de menor atividade da fauna (manhã ou

tarde), aiém de promover monitoramento prévio para identificar áreas sensíveis e

evitar a intervenção em locais de reprodução ou refúgio.

13.2. Risco de contaminação de corpos hídricos: Derramamento acidental de óleo, combustível ou

fluidos de perfuração em rios, córregos ou lençol freático.

13.2.1. Mitigação:

13.1.2.1. Armazenamento de combustíveis em recipientes adequados e

impermeabilizados.

13.1.2.2. Treinamento da equipe para resposta rápida a emergências ambientais.

13.1.2.3. Instalação de bacias de contenção e kits de absorção próximos aos pontos

de sondagem.

13.3. Risco de Contaminação por Resíduos: Restos de vegetação eliminada podem acumular-se e, se

não forem manejados corretamente, gerar proliferação de pragas ou obstrução de drenagens.
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13.3.1. Mitigação:

13.3.1.1. Implementar plano de coleta e destlnação adequada dos resíduos

(compostagem ou encaminhamento para aterro controlado), evitando acúmulo em

áreas públicas ou cursos d'água.

13.4. Alteração da Paisagem e Perda de Cobertura Vegetal : A remoção rápida e intensa da vegetação

pode causar impacto visual negativo e reduzir a cobertura verde, aumentando a sensação de calor urbano.

13.4.1. Mitigação

13.4.1.1. Planejar a capinação de forma seletiva, preservando espécies nativas e

ornamentais, e complementar com programas de arborização ou plantio de espécies

adequadas para compensar a perda de biomassa.

14-VIABiLIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a qne se destina, (inciso

Xni do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação, (inciso Xin do art.

9 da IN 006/2023-SEPLAG)

14.1. Considerando as necessidades identificadas e as especificidades já evidenciadas no âmbito destes

Estudos Preliminares, conclui-se que a solicitação de contratação pleiteada mostra-se viável e adequada

para atender às demandas do Município de Cascavel/PR.

15- INDICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS PELO PLANEJAMENTO DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO.

15.1. Os responsáveis pelo planejamento da contratação são os integrantes da Equipe de Planejamento

da Central de Compras, quais sejam, os constantes no item a seguir, após a indicação da Secretária da

Pasta. Junto à indicação, há a assinatura individual de cada membro.
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16- INDICAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO E FISCAIS.

16.1. (Conforme indicado em Documento de Formalização da Demanda.)

Cascavel, 14 de janeiro de 2026.

Elaborado por:

Equipe de Planejamento

WiiliaiT BatistàDa Si va

Matricula 36.429-1

lane Aparecida de SâUZa
Matrícula 11.734-1

Victor Ferreira Delgado
Matrícula 38.007-02

nvonete ArcontLSantiago
Matrícula 26.748-1

Eduardo Pereira de Araújo
Matrícula 38.007-02

De acordo

Modelo de Estudo Técnico Preliminar-Lei n°j'1-.133/21
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ITEM
CATMAT/

CATSER

24023

CÓDIGO

561232

MAPA COMPARATIVO DOS PREÇOS PESQUISADOS - I.N. ns 002/2023 - SEPLAG - ANEXO I

Descrição dos jtens

SERVIÇO DE CAPINA ELÉTRICA POR MEIO DE COMUTAÇÃO DE ELETRODOS
M Ú LTIPLOS PARA ELETROCUSS Ã O DE PLANTAS DANINHAS, INCLUINDO
LOCA Ç Ã O DE EQUIPAMENTO, OPERADOR, INSUMOS, COMBUST í VEL,
EQUIPAMENTO DE ELETROCUSS Ã O, VE í CULO PROPULSOR, GERADOR DE
ELETRICIDADE E TRANSPORTE DOS MESMOS.ESPECIFICA Ç Õ ES DO
EQUIPAMENTO: ALTERNADOR 440 V; INDUTOR DE PROTEÇÃO RLC; RELAY
CONTROLADOR DE POT Ê NCIA; TRANSFORMADOR 440 V PARA 4-12KV;
CONVERSOR AC/DC; ELETRODOS DE APLICAÇÃO COM NO MÍNIMO 1,2M;
VELOCIDADE DE OPERAÇÃO: 2KM/H; TENSÃO DE ENTRADA 44CA; TENSÃO DE
SAÍDA: 3960V À 12400 VCC; CORRENTE DE ENTRADA: 60 ACA; CORRENTE DE
SAÍDA: 1,86 A À 5,83 ACC; FREQÜÊNCIA: 60 HZ RPM: 18000 RPM.

Unidade

de

Medida

QUANTIDADE

747.560

CONSTRU

SERVICE

2,10

GS

AMBIENTAL

R$ 2,10

BANCO DE

PREÇOS

R$ 1,90

BANCO DE

PREÇOS 2

R$ 1,96

Média

aritimética

das

pesquisas

válidas - R$

R$ 2.02

Mediana das

pesquisas

válidas - R$

R$ 2,03

Menor valor

das pesquisas

válidas - R$

R$ 1,90

Justificativa para a escolha

da metodologia e

desconsideração de

valores, quando aplicável:

Justificativa para a escolha da metodologia e desconsideração de valores, quando aplicável:

A Equipe Técnica realizou a Pesquisa de Preços observando o disposto na Instrução Normativa n° 002/2023 - SEPLAG e Instrução Normativa n° 65/2021 SEGES, quando couber.
Em regra, deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e 11 da respectiva Instrução Normativa.

Além de serem coletados os valores em Banco de Preços. Ainda, foram utilizados orçamentos com fornecedores, atendendo parcialmente ao inciso IV, Art 5° - "Pesquisa direta com
fornecedores".

Sendo assim, recorreu-se a pesquisa direta com fornecedores a fim de demonstrar de maneira fidedigna a realidade usual de mercado no ano de 2026.

Tendo em vista o contexto apresentado, a escolha dos fornecedores se deu confopne disponibilidade e interesse dos mesmos; além disso, foram realizados pedidos para diversos
outros, sem devolutiva, entretanto.

Informamos que fora utilizado a média como parâmetro, pois é a pratica de mercado, não restando prejuízos à Administração. A média considera todos os dados disponíveis,
proporcionando uma visão mais ampla do mercado e refletindo melhor a realidade dos preços. Ao calcular a média dos preços, você minimiza o impacto de valores extremos (muito
altos ou muito baixos) que poderiam distorcer o preço final. Isso ajuda a obter uma estimativa mais realista e justa, garantindo que o valor seja mais equilibrado e consistente.



Cascavel, 14 de fevereiro de 2026.

Elaborado por; (Eqüipe de Planejan^nto)

Eliane Aparecida de Souzc

Matrícula: 11.734-01

cW AaínjupiCT)
Eduardo Pereira de Araújo 3

Matrícula 39.816-01

J 3 ■ ■ OÂ-J^
Victor Ferreira Delgado

Matrícula 38.007-02

Ivonete Arcontf'Santiago
Matrícula : 26.748-1

Ciente,

'U/^>Qa\ .^o
Williari Batista da Silva

Matrícula: 36.429-1

pareci

Secretario de
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0

Portaria n° 19/2026 - SEPLAG

Dispõe sobre a designação do Gestor de Contrato,
responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização
dos contratos, nos termos do Decreto Municipal n°
17.872/2023 d© 09 de novembro de 2023.

O Gestor da Unidade Administrativa - Secretaria de Planejamento e Gestão, Vanilse da
Silva Pohl no uso de suas atrilauições e considerando o disposto no artigo 22 do Decreto
Municipal n° 17.872/2023, resolve:

Designar o(s) servidor(es) abaixo denominado(s), para exercer(em) as funções e atribuições

especificadas no Decreto Municipal n° 17.872/2023, publicado no Órgão Oficial Eletrônico do

Município de Cascavel, edição n° 3635, de 09 de novembro de 2023, o qual dispõe sobre "as

regras para a atuação do agente de contratação e da equipe de apoio, o funcionamento da

comissão de contratação e a atuação dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da

Administração Púbiica Municipal Direta.", consoante a REGISTRO DE PREÇOS PARA

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

CAPINA ELÉTRICA, A SEREM EXECUTADOS EM VIAS PÚBLICAS,

LOGRADOUROS DE DOMÍNIO PÚBLICO MUNICIPAL DA SEDE E DISTRITOS,

iniciada por meio do Processo Administrativo/Digital de Compra n°^61/2026.

FUNÇÃO/
CONTRATO

NOME MATRICULA CARGO ^ ASSINATURA
Gestor Claudia

Bertoncello Mufato 17.440-01 Gerente

Cascavel, 06 de fevereiro de 2026.

Joacir Aparecido C

Secrçtário de R^ejamento e Gestão



município de cascavel

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

V.

Portaria nS 05/2026

Dispõe sobre a designação Gestores e Füsçais de
Cõritràto, respònsávéis pelo acornpanhamento e.
fisqalizãçãd dps contratos, hòs termps dp Decreto
Municipal n? 17872 de 24 dé outubro de 2023;;

O Gestor dá Unidade ÂdníiHis.trátivá dá Secretaria iVIuniéipai dè EduCação-ciõ üsb dè
süás atribuições e considerando o disposto no artigo 21 è artigo 26 do Decreto Municipaí hS-
17872/2023, resolve:

pesjgnar Os sèrvidores abaixo denominados, para exercerem as funções e atribuições
especifícadás rio Decreto Municipal hs 17.872/2023<, de 24 de. outubro de 2023, publicado em.
Diário Oficiai do Município em 09 dé ndyerri.bro de'2p23. Edição n^ 3635, Caderno 01, Página
05 3; 13> o qual: '(Megulamenta p disposta no § 32 do art.8^ da Lèi Federai 14.133:de Ois dè
abril dè 2021, para dispor sabre- as. regras para: a atuação do agente dé. corítrdtgçgo -e- da
equipe de apoio, .0 funcionamento da comissão dé- eantratàção e a atuação dos estares e fiscais
de contrato, no âmbito, da Administração Pública Muntcipüj Úíréta.", consoante a REGISTRO,
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVÉNTÜAL CONTRATÃÇÂO DÀ PRESTAÇÃO DE SÉRVlÇOS DÉ
CAPInA elétrica, a SÉREM EXECLiTApOS EM. VIAS PÚBLICAS, LOGRADOUROS DE DOMÍNIO
PÚBLICO MUNICIPAL DA SEDE È DISTRÍTÕs, iniciada atrayes dq Processo
Administrativo/Digitál de Compra nS 6861/2026.

.  FUNÇÃO/
CONTRATO

NOME MATRICULA CARGO ASSINATURA

Gestor Marianne Fontana 29.522 Gerèntedé

Divisão

Súpjénte

dò Gestor

Frahcjelli Aparecida
de-Araújo.Souza'

24.573
Encarregado de

Setor Designado: P  ■
Fiscal Déjair Marcib, de

Oliveira

.  :24-.'9.59 Encarregado de

:Setor Designado
Suplente

doTiscai

Ãdenise Martendal ■  .29.149 ■Supervispr dé
Serviço

Cascavel, 22 de janeiro de 2026,

M :OVT\

Míriam jaqú.èline de araúJO carlottõ
Diretora do Departamento dè

Plahèjarnento, Gestão è,Finanças.
Autorizada pela Portaria 11°

01/202 S/GAB/SEMED

GISLAINE BURÃ^DE ANDRADE
Autorizada ^a Portaria ri°

.OÍ/2026/GAB/SEMED



MUNICÍPIO DE CASCAVEL

SECRETARIA-MUNiClPAL DE ASSISTÊNCIA SQCiAL í\

Portâría 08/2026

Dispõe sobre a désígnação Gestores e Fiscais de
'Contrato, réspònsáveis pelo acompanhaméntp e
.fiscalizàçãõ dos contratos, nos termos do Decçeto
Mtinicjpal n° 17872 de 24 de outubro de 2Õ23.

O Gestor'dà .Unidade Administrativa da. Secretária Municipal, de Assistência,.Sociaj .np:
uso dê suas átribüiçõês e considerando p disposto np artigo 22 e artigo. 26 do Decreto
Municipal n" 17872/2023, resolve::

Designar os sérvidorès abaixò denorninadbs,. para: èxèfcerèiti as funções e atribuições:
•espècificadas rio Decretó Municipáí'h° 17872/2,023, de 24= de outubro de 2023; publicado em
Diário d.ficia! do Município eni 09. de:noverribrp' dê 2023, Edição n° 3635, Caderno dl. Página
05 a. 13, o qual "Regulamenta o disposto np '§■ 3° dq artl8° da Lei Federai n° 14.133 de OíFde
abril de 2021, para dispor, sppre as: regras para à atuagão do agente dei contratação: e da
equipe de apoio, o fuhciànamehío da còmissao dè contratação e a atuação dos estdrès e
fiscais de contratOi ho ârhbitõ da Administração Pública Municipal Direta.^ consoante a
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA. E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DÁ, PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DÉ CAPINAcELÉTRÍcA, A SEREM EXEGÜTADÔS EM VIAS PÚBLiCASi LOGRADOUROS
DE DOMÍNIO. PÚBLICO MUNICIPAL. DA SÉDÈ E .DISTRITOS, iniciada .através do Processo
Adrninistratiyò/Digítal dê Compra n° 6861/2026;.

FUNÇÃO/ ■
CONTRATO-

NOME. MATRI.CULA CARGO ASSINATURA

Gestor Garín Andreia Savans 22.90:5-t

Diretora do
Dèpârtarnento de

Planejamento Gestão e
Finanças

Suplente dó
Géstor

.Jêssica Giséie Catuzzo
Moreschi

29.666-1 Agente Adtrtinistrativo

Fiscal
Juliàná'de Andrade NeitzKè' 34.282-1 Agente Administrativo'

, Suplètitê do
Fiscal Mariána Móssmann Batscháuêir .39,795;1 .Agente Administrativo ^rfjqisiçrí'^

Cascavel, 20 de janeiro de.2026.

'Çarín André/a Savaris
Designada pela Portaria. 004/2026 -<SEASO>



MÜMICÍPIO DÈ CASCAVEL
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\

Portârlá n° D5/2Ô26

Dispõe sobré a desighaçãõ Géstorès è Fiscáis dè
Çdntrâtói rasponsávéis pelo àcõmpánhamento e
fiscálizáção dps còntratos, nos termos dó Déereto
Wlünicipâi ri° 17872 de 24 de outubro de 2023.

Õ Gestor da Unidade Administrativa da, Secretária de Secrètariâ Miinicipal de.
Planejamento é Gestão no uso de süas atribuições e considerando o. disposto no artigo 22 e.
artigo 26 dó Decreto Municipal n° 17872/2023, resolve:

Designar oS. sen/idorês abaixo denominado:s,, para exercèrem as funções e atribuições
especificadas no. Decreto Municipal n^ 1.7872/2023, de 24 de outubro de 2023, pubiicado em
Diário Oficial db: Município em Q9: de: nóvem.bro de 2023, Edição :n° 3635, Caderno Ot. Página.
05 a 13, o qüal "Rego/ãmerifa ó,d/spOsfp:/?õ § 3° do art.8° da Lei. Federai 14.133 deõ1° de
abri! de- 2021, para;, dispor sobre ,as regres para a atuação do agente de contratação e da-
equipe de apóiq,. o fúnciõnarnehtd da çòrnissãd dè contratação e a atuação dos- estores e
fiàoais de contratõ, no. ârnbito da. Admiiiistrâçãò Pública Municipal Üiretã.", consoante a
RÊGIStRO DÉ PREÇOS PÁRA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE CAPINA ELETRICÁ, A.SÈRÉIVI EXÉCÜTADÕS EM ViAS PÚBLICAS, LÒGRADOUROS
DE DOMÍNIO PÚBLICO MUNICIPAL DÂ SEDÉ B DISTRITÕs, iniciada através do. Processo'
Administrativo/Digital de Còmprà n° 6861/2026'.

FUNÇÃO/
CONTRATO

NOME MAT CÁRdO ASSINATURA

Gestor Edinaldo, Marcondès d.è
. dliveira.

17.820-1 : Gefértte dé
Divisão

Suplente do
Gestór

Gabriel Viriicius Rabel 31.810-1 .Encarregado
de Setor <

Fiscal Sidney Joaquim dós
Santos

17.439^1 Encarregado
de Setor

Suplente dó
Fiscal

Jaime Novais, Antun 22.178-1 Supervisor de
Serviço

Cdscaveí, 23 de Janéiro de.2026.

Carolina Delia Betía ̂ oéblêin Monteiro
Assessor'Esp.eciai db-iSsibm^ dó Prefeito

Poéarià n° Q02/2p26/GAB



MUNICÍPIO PE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

Portaria n° 13/2026

Dispõe sóbré a designação Gestores e Fiscais de
Contrato, responsávéís pelò acompanhamento; e
fiscãliizaçãó dos contratos, nós termos do Decreto
Municipal h° 17872 de 24 de outubro de 2023^.

O Gestor da Unidade Administrativa da: Secretaria Müiiicipai de Agricultura no üsò de
e considerando o dispostó no artigo 22 e artigo 26 do Decreto Municipal n°

1 /O7Z/2023. resolve:

Designar os séh/idores abaixo, denominados, para exércerem as funções è atribuições
especificadas^no Decreto, Municipal n° 17872/202.3, de 24 de outubro de 2023, publicado em
Diario^Oficial do Município em 09 de novembro de 2023, Edição n° 3635, Caderno 01, Página
^ 7 1 ° Regtí/amenfa o disposto no § 3° do art.8° da Lei Federal n° 14:133 de 01° deabril de 2021, para dispor sobre as regras para a atuação dó agente de contratação e da

equipe de apoio, o funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos estores e

SrRTRh Administração Pública Municipal Direta. ", consoante aREGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO nP
CAPINA ELÉTRICA, A SEREM EXECUTADOS EM VIAS PÚBLICAS, LOGRADOUROS

DE domínio publico MUNICIPAL DA SEDE E DiSTRiTOs, inidada através do Processo
Admtnistrativo/Digital de Compra n° 6861/2026

FUNÇÃO/
CONTRATO

NOME MATRICULA CARGO ASSINATURA
Gestor Suzana da Costa Oliveira 39.164-1 AGENTE

ADMINIST
RATIVO

Suplente dò
Gestor

Daniella da Silva Dòré 33.628-3 ASSESSO

R  DE

PLANEJA

MENTO .
Fiscal Adriano dos Santos 29.656-1 MOTORIS

TAi
Suplente do
Fiscal

Darci Diego Lemes Bertolini 32.074-2 SUPERVIS

GR Dé:
SERVIÇO

"  9

Cascavel, 20 dé Janeiro de 2026.

SEVERINO JOSE FOLADOR
SECRETÁRIO DE OBRAS (PORTARIA 06/2026 - GABINETE)



WÜWieípiO DE GÁâCÃVEL

SECRETARtA MUNIGIPÃL DEâÀÜDÈ K'b'^

Portàriá n"; - ̂eereíaria de Saúde

Dispõe: sobre a desígriáçãp de" Fiscais è Süplênté de
fiscal de Contratès fespbnsávèis pelo
acompanhamentò. e fiscalização dos; contratos, nOs
termos do Decreto Municipal 17872 dé à4' de
outubro de 2Q23,v

^  G) Gèstõr deíyhidéde -Adminisfraf^^^ Municipal: de í aude no üso;dè suas
atribuições: e considefando, o disposto, no artigo 22 e:" ãrtfe 26 do Decreto MUnidioai n°
17872/2023, resdiye: ' ■ - - - - ^ p -

Designar ôs; SèiVidorês abaixo :denorninadoSi ;para èxerGerèm ás fúrições s atribuições
especifiçadas ho DeèretO Münibipái. 17872/202ái:'de: 24 tie' outubro db- 20231 publirado: èfií
piariõ Oficiai dp Município em 09 de novembro de,2023., Edição n° 3635; Gãderho Òi , Rágiria
05 f ?;gual "m^làrnentàr ó disposto no 13°'do ari8^ da jié Nóeraírf itísà de d#
sbrli dé ]202j,: páíà': Wspoh sôPre às. regras para a atuação do agente'- de contrátaçãp p' da
PdPtpé dp'apoio,: d fünciohàmerito dà comissão de icontrátação e' a atuação dos éstotés' §
ftsçàis de contrato,, no ãfnbito. da Âdrninistração Pública Múnioipai Direiad, .conspante; à
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURÃ. E EVEWTÜAL CONTRATAÇÃO DÀ PREStAÇÃÓ; DÉ
SERVIÇOS DE CAPINA ELÉTRICA, À'SÈRÈM ÈX^^ EM VÍAS PÚBLICAS, LOGRADOUROS

POMíNIP PúbliçO WIUNÍC.IPÂL DA SEDE É iDÍSTRÍTÓ$í Iniciada através do ProcêssO;

FUNÇÃO/
CONTRATO NOME MATRICULA- , FÜNÇÃQ ASSÍNAfüRÂ .

FiScal
Rafâela WinCk- lijiirià 34.565-3 : Agente Administrafiyo'MJMit

Suplente de
fiscal

Deny Massazumi
Konno:

.  32.560-2 ; Administradora,
rtospitalár •

eascâvel, 21 de jànêiro 2026;

Sécib Saúde


